
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MA 
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 19 de fevereiro de 2025, procedeu-se a abertura do processo 

admirsistrativo n' 1902.0112025, com o objetivo de Contratação de pessoa(s) 

jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento de Combustível Automotivo para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão — 

MA. Com este fim e para constar, eu, lavrei o presente termo que vai por mim 

assinado. 

Centro Novo do Maranhão/MA, 19 de fevereiro de 2025 

Rua Sol, n-9- 05, Bairro do farol, CEP: ti5.2c.,9-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARA-IMÃ—O 

CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 
"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA (DOO) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Secretaria / 
Órgão: 

Unidade 
1 Administrativa: 

1 Câmara Municipal de Centro Novo do 
Maranhão — MA. 

Nome do 
i Cargo/Função: Agente Administrativa 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento de Combustível 
Automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. DE 
MEDIDA 

QUANT. 

01 
GASOLINA COMUM - automotiva, microfiltrada, de acordo com a legislação 
da Agência Nacional de Petróleo. 

LITRO 5000 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A aquisição de combustível automotivo é essencial para garantir a mobilidade dos veículos utilizados pela 
Câmara Municipal em suas atividades, tais como transporte de funcionários e deslocamento de vereadores 
para reuniões e eventos. A aquisição de gasolina comum pode ser necessária para abastecer os veículos 
que utilizam esse tipo de combustível, que são os mais comuns no mercado. 

A nova Lei de Licitações prevê a possibilidade de dispensa de licitação em casos específicos, como para 
aquisição de bens de pequeno valor. A compra de gasolina comum pode se enquadrar nessa hipótese de 
contratação, desde que sejam observados os valores máximos permitidos para esse tipo de contratação. 

4. FONTE DE RECURSO 
5.1. 5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consiinados no Orçamento Geral deste exercício. 

6. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SE NECESSÁRIO 
O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
Luana Sousa Alves - Agente Administrativa 

7. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO: 

Rua do Sol, n9 05, Bairro do farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
littps://oncen'wonovo.ma.gov.b jr 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MA 
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

7,1. Os serviços deverão ser prestados durante o período de 2025. 

8. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: 

8.1. Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA. 

9. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: 

Luana Sousa Alves - Agente Administrativa 

10. PRAZO PARA PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente, para crédito 
na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da data de 
entrada no protocolo desta Câmara Municipal da Nota Fiscal. 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

LOCAL E DATA 

Centro Novo do Maranhão- MA, 19 de 
fevereiro de 2025 

RESPONSÁVEIS PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

\õtuokrYV 5G,u,-)-9( 
Luana Sousa Alves 

Agente Administrativa 

Rua do Sol, n° 05, Bairro do farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.ma.gov.br/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARA 
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo 
que originará o processo licitatório nas condições abaixo. 

1. Do processo: 
1.1. Processo Administrativo n° 1902.01/2025 
1.2. Requisitante: Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão— MA. 

2. Do objeto: 
2.1. Descrição: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o 
fornecimento de Combustível Automotivo para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA. 

Aos 19 (decimo nono) dia do mês de fevereiro do ano de 2025, eu, 
LAUDIRENE RODRIGUES - Presidente da Câmara Municipal, autuo o Processo 
Administrativo n° 1902.01/2025, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o 
presente termo. Eu, responsável pelo Gabinete da Presidência da Câmara, o 
subscrevo. 

Centro Novo do Maranhão- MA, 19 de fevereiro de 2025. 

L OLASLA-&k 14-4, 
LAUDIRENE RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua Sol, n° 05, Bairro do farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARA 
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

DESPACHO 

Luana Sousa Alves 
Agente Administrativa 
Assunto: Pesquisa de Preços 

Encaminho em anexo a relação de serviços para que seja realizada a pesquisa 

de preços com vistas à obtenção da melhor proposta para a administração pública, tendo 
como objetivo o fornecimento de Combustível Automotivo para atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA. 

Centro Novo do Maranhão— MA, 21 de fevereiro de 2025. 

LAUDIRENE RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal 

Rua Sol, ng 05, Bairro do farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.rna.gov.br/ 
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R$ 7,29 R$ 6,92 R$ 6,36 
Quantidade total de registros: 37 

Registros apresentados: 1 a 37 

FILTROS APLICADOS 
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Descrição Descrição Complementar 

GASOLINM, USO PARA AUTOMOTIVOS\, GASOLINM USO:PARA AUTOMOTIVOSk, , CLASSIFICAÇÃO:COMUW, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 87 MIN CLASSIFICAÇÃO COMUM\ ÍNDICE DE
OCTANAGEM IAD 87 MIN 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

Ano da 
Compra 

2024 

Identificação da Compra: 90002/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para fornecimento de combustível. 
Quantidade Ofertada: 100.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,36 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: GASOLINA 
Data do Resultado: 25/10/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: AUTO POSTO PILAR COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ/CPF: 39567744000128 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 930878 - CAMARA MUNICIPAL DE PILAR 
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE PILAR 
Órgão Superior: CÂMARA MUNICIPAL DE PILAR 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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DADOS DA COMPRA 
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Identificação da Compra: 90030/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Aquisição de combustível (gasolina comum), com fornecimento continuo e fracionado até a utilização 
total do objeto contratado, totalizando 3.000 (três mil) litros ou até a data de 31/03/2025, para abastecer o carro oficial da 
Câmara Municipal de Bom Jardim/RJ. O fornecedor DEVERÁ estar situado ATÉ 20 (vinte) quilômetros da sede do Poder 
Legislativo. 
Quantidade Ofertaria: 3.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,59 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, INDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: - 
Data do Resultado: 29/10/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: AUTO POSTO LIMA STUTZ DE BARRA ALEGRE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ/CPF: 09676993000190 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 930197- CAMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM - RJ 
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM - RJ 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.tir 
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Identificação da Compra: 90002/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de combustíveis (Gasolina Comum e Óleo Diesel S-10) em posto de 
abastecimento próprio, mediante requisição para atendimento 24h (vinte e quatro) horas/dias, para atender às demandas 
da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Acre SRTE/AC. 
Quantidade Ofertada: 796 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,61 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: PETROBRAS 
Data do Resultado: 05/04/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: AUTO POSTO GURGEL COMERCIO E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

CNPJ/CPF: 14756385000126 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 170344 - SUPERINTENDêNCIA REG ADMINISTRAçãO DO MGI-AC 

Órgão: MIN.DA GEST.E DA INOVACAO EM SERVICOS PUBLICO 

Órgão Superior: PRESIDENCIA DA REPUBLICA - PRES 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:5 7 
Fonte: poineldeprecos.planejamento.gov.br 
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Identificação da Compra: 90011/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para fornecimento de Combustíveis para SEDE e para 
Campo Experimental Santa Mônica (Valença-RJ), para o ano de 2025. 
Quantidade Ofertada: 11.436 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,64 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: VIBRA ENERGIA S.A. 
Data do Resultado: 09/10/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: AUTO POSTO TERRA BRASILIS LTDA 
CNPJ/CPF: 04919589000187 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 135015 - EMBRAPA GADO DE LEITE/JUIZ DE FORA/MG 
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA 
Órgão Superior: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



RESULTADO 5 

DADOS DA COMPRA 

:_E.tisZUVQ\10 DOMR„AlãO-MA 

r-C2 0 

•••• 

Identificação da Compra: 90041/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço de administração e gerenciamento informatizado de frota 
de veículos com fornecimento de combustíveis - gasolina, óleo diesel s-500 e óleo diesel s-10, na rede de postos 
credenciados. 
Quantidade Ofertada: 47.760 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,65 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: PRÓPRIA 
Data do Resultado: 13/07/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 05340639000130 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 983501 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BASILIO 
Órgão: PREFEITURA DE DOM BASILIO - BA 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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Identificação da Compra: 90028/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preço para contração de empresa especializada no fornecimento de 
combustível (gasolina comum, álcool etílico hidratado comum, óleo diesel S-10 e solução Arla-32 apresentação: liquido), 
destinados ao abastecimento da frota municipal. 
Quantidade Ofertada: 480.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,656 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: COMBUSTÍVEL 
Data do Resultado: 22/08/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: POSTO DE GASOLINA GAUCHAO DE TRES RIOS LTDA 
CNPJ/CPF: 31659675000170 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 985919 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES RIOS - RJ 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES RIOS - RJ 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: poineldeprecos.planejamento.gov.br 
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RESULTADO 7 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 90013/2024 
Número do Item: 00003 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível que 
detenha sistema de abastecimento 24 horas, nas cidades de Ji-Paraná e de Porto Velho, sendo o fornecimento parcelado de 
COMBUSTÍVEL (gasolina comum, óleo diesel S10 e outros), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 
Quantidade Ofertada: 100 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,66 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: PETROBRAS 
Data do Resultado: 24/10/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: PETROBRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 03604591000102 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 926295 - CAMARA MUNICIPAL DE JI-PARANA - RO 
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE JI-PARANA - RO 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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Identificação da Compra: 90013/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível que 
detenha sistema de abastecimento 24 horas, nas cidades de Ji-Paraná e de Porto Velho, sendo o fornecimento parcelado de 
COMBUSTÍVEL (gasolina comum, óleo diesel S10 e outros), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 
Quantidade Ofertada: 10.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,66 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: PETROBRAS 
Data do Resultado: 24/10/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: PETROBRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 03604591000102 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 926295 - CAMARA MUNICIPAL DE JI-PARANA - RO 
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE JI-PARANA - RO 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planefamento.gov.br 
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Identificação da Compra: 00003/2023 
Número do Item: 00004 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para a aquisição de combustíveis automotivos derivados de 
petróleo para atender às necessidades da Fundação Nacional dos Povos Indígenas//Coordenação Regional Kayapó Sul do 
Pará e de suas Coordenações Técnicas Locais de Redenção - PA e São Félix do Xingu - PA e, e em casos excepcionais, 
atender às demandas das Diretorias e Coordenações-Gerais e de outras unidades descentralizadas da FUNAI. 
Quantidade Ofertada: 60.000 
Valor Proposto Unitário: R$ 7,35 
Valor Unitário do Item: R$ 6,7 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: PETROBRAS 
Data do Resultado: 09/02/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: SUPER POSTO TRIUNFO LTDA 
CNPJ/CPF: 03804632000104 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 194044 - COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPÓ SUL DO PARÁ 
Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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RESULTADO 10 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 90016/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Aquisição de Combustível da a Delegacia da Capitania dos Portos em Porto Seguro 
Quantidade Ofertada: 873 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,75 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: CONFORME EDITAL 
Data do Resultado: 13/06/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: AMS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ/CPF: 45624733000135 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 782314 - DELEGACIA DA CAP DOS PORTOS EM PORTO SEGURO 

Órgão: COMANDO DA MARINHA 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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RESULTADO 11 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 90001/2024 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - SRP para Aquisição de Combustíveis 
Quantidade Ofertada: 25.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,77 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: MARCA PRÓPRIA 
Data do Resultado: 13/05/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ/CPF: 01466091002080 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 135035 - EMBRAPA PECUARIA SUL/BAGE/RS 
Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARLk 
Órgão Superior: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



RESULTADO 12 
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Identificação da Compra: 90001/2024 
Número do Item: 00003 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de Gasolina comum tipo C e Óleo Diesel S10. 
Quantidade Ofertada: 10.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,78 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: PETROBRAS 
Data do Resultado: 16/09/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: AMS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ/CPF: 45624733000135 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 782311 - DELEG.CAPITANIA PORTOS EST.DA BAHIA EM ILHEUS 
Órgão: COMANDO DA MARINHA 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.tir 
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DADOS DA COMPRA 
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Identificação da Compra: 91039/2024 
Número do Item: 00005 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisic a o de Combusti veis Automotivos Diversos. 
Quantidade Ofertada: 287.500 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,82 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: GASOLINA COMUM 
Data do Resultado: 09/10/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: VIBRA ENERGIA S.A 
CNPJ/CPF: 34274233000102 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 771300 - CENTRO DE OBTENCAO DA MARINHA/RJ 
Órgão: COMANDO DA MARINHA 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 



RESULTADO 14 

DADOS DA COMPRA 
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Identificação da Compra: 90003/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Aquisição de Combustível para a Delegacia da Capitania dos Portos em Porto Seguro. 
Quantidade Ofertada: 1.025 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,87 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: CONFORME EDITAL 
Data do Resultado: 18/07/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: AMS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ/CPF: 45624733000135 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 782314 - DELEGACIA DA CAP DOS PORTOS EM PORTO SEGURO 

Órgão: COMANDO DA MARINHA 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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RESULTADO 15 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 90093/2024 
Número do Item: 00005 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Pregão 90093/2024 - Contratação de serviços de locação de frota de veículos para 
a Reitoria e Campi Araquari, Brusque, Concórdia, Rio do Sul, Santa Rosa do Sul, São Francisco do Sul e Videira do 
Instituto Federal Catarinense. 
Quantidade Ofertada: 344.064 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,87 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, INDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: GASOLINA 
Data do Resultado: 29/10/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: CITYCAR ALUGUEL DE VEICULOS S.A. 
CNPJ/CPF: 68765049000179 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 158125 - INST.FED.DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE 

Órgão: INST.FED. DE EDUC., CIENC. E TEC. CATARINENSE 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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Identificação da Compra: 90038/2024 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de combustíveis (Gasolina e óleo diesel). 
Quantidade Ofertaria: 40.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,88 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:1AD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: GASOLINA COMUM 
Data do Resultado: 27/11/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: ATEM 
CNPJ/CPF: 03987364000103 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 160353 - 6 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO/RR 
Órgão: COMANDO DO EXERCITO 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.pianejamento.gov.br 
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Identificação da Compra: 00939/2023 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de empresa especializada no controle e fornecimento de 
combustíveis dos tipos gasolina, óleo diesel comum, óleo diesel S-10 e etanol, através de cartão magnético e 
disponibilização de acesso a sistema informatizado, em atendimento às necessidades da Superintendência Regional do 
INCRA/BA, sob demanda, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Quantidade Ofertada: 5.848 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,89 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: PRÓPRIA 
Data do Resultado: 06/02/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ/CPF: 05340639000130 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 373053 - SUPERINTEND.ESTADUAL DA BAHIA-INCRA/SR-05 
Órgão: INSTIT. NAC. DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 

Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 as 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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DADOS DA COMPRA 
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Identificação da Compra: 00003/2023 
Número do Item: 00007 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para a aquisição de combustíveis automotivos derivados de 
petróleo para atender às necessidades da Fundação Nacional dos Povos Indígenas//Coordenação Regional Kayapó Sul do 
Pará e de suas Coordenações Técnicas Locais de Redenção - PA e São Félix do Xingu - PA e, e em casos excepcionais, 
atender às demandas das Diretorias e Coordenações-Gerais e de outras unidades descentralizadas da FUNAI. 
Quantidade Ofertada: 50.000 
Valor Proposto Unitário: R$ 7,35 
Valor Unitário do Item: R$ 6,89 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: PETROBRAS 
Data do Resultado: 09/02/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: AUTO POSTO IMARU LTDA 
CNPJ/CPF: 09389852000197 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 194044 - COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAPO SUL DO PARÁ 

Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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RESULTADO 19 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 90014/2024 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
gerenciamento, controle e fornecimento de combustíveis, compreendendo a administração e gerenciamento informatizado 
e integrado com utilização de cartões micro processados (com chip ou magnético), em rede de postos credenciados em 
todo o pais, visando o abastecimento da frota composta por veículos, tratores, geradores e equipamentos de jardinagem da 
Embrapa Mandioca e Fruticultura e seus campos avançados. 
Quantidade Ofertada: 28.870 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 6,9227 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: PETROBRAS 
Data do Resultado: 05/07/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: GOLDI SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA 

CNPJ/CPF: 20217208000174 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 135014 - EMBRAPA MANDIOCA FRUT./CRUZ DAS ALMAS/BA 

Órgão: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA 

Órgão Superior: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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RESULTADO 20 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00003/2023 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de Preços para a aquisição de combustíveis automotivos derivados de 
petróleo para atender às necessidades da Fundação Nacional dos Povos Indígenas//Coordenação Regional Kayapó Sul do 
Pará e de suas Coordenações Técnicas Locais de Redenção - PA e São Félix do Xingu - PA e, e em casos excepcionais, 
atender às demandas das Diretorias e Coordenações-Gerais e de outras unidades descentralizadas da FUNAI. 
Quantidade Ofertaria: 150.000 
Valor Proposto Unitário: R$ 7,35 
Valor Unitário do Item: R$ 6,93 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: IPIRANGA 
Data do Resultado: 09/02/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: C & R COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ/CPF: 07155921000172 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 194044 - COORDENAÇÃO REGIONAL KAYAK5 SUL DO PARÁ 

Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 

Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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Identificação da Compra: 90015/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Abertura de processo administrativo objetivando a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de Gasolina Comum destinada ao Fundo Municipal de Assistência Social de Coribe. 
Quantidade Ofertaria: 80.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 7 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: ALE SAT PETROSSERRA 
Data do Resultado: 04/12/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: AUTO POSTO BARROS FERREIRA LTDA 
CNPJ/CPF: 11868769000142 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 926606 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE - BA 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE - BA 

Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: painelcieprecos.planejaniento.gov.br 
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Identificação da Compra: 90017/2024 
Número do Item: 00004 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de combustível para a obra da nova sede da 18- Brigada de Infantaria 
de Pantanal. 
Quantidade Ofertaria: 200.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 7,05 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, INDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: GASOLINA COMUM 
Data do Resultado: 20/12/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 
CNPJ/CPF: 01452651000266 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 160157 - 9 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO-MEX/MT 

Órgão: COMANDO DO EXERCITO 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldepmcos.planejamento.gov.br 
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Identificação da Compra: 90009/2024 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Pregão Eletrônico paraRegistro de Preço visando a futura ou eventual 
Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de Combustível (óleo diesel comum, Biodiesel S10, Gasolina 
Comum) e de Fornecimento de Recarga de gás GLP 13Kg e vasilhame botijão de 13 Kg, visando atender as demandas das 
Secretarias municipais através da Prefeitura de Tarauacá/AC. 
Quantidade Ofertaria: 187.479 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 7,14 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: COMUM/2024 
Data do Resultado: 09/09/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: POSTO RI LTDA 
CNPJ/CPF: 63604631000130 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 980147 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACA - AC 
Órgão: PREFEITURA DE TARAUACA - AC 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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Identificação da Compra: 90009/2024 
Número do Item: 00005 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Pregão Eletrônico paraRegistro de Preço visando a futura ou eventual 
Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de Combustível (óleo diesel comum, Biodiesel S10, Gasolina 
Comum) e de Fornecimento de Recarga de gás GLP 13Kg e vasilhame botifáo de 13 Kg, visando atender as demandas das 
Secretarias municipais através da Prefeitura de Tarauacá/AC. 
Quantidade Ofertaria: 78.350 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 7,15 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CIASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: VIBRA 
Data do Resultado: 09/09/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: FIGUEREDO & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 14276935000100 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 980147 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TARAUACA - AC 
Órgão: PREFEITURA DE TARAUACA - AC 
Órgão Superior: - 

Relatório yeendo dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: painelrieprecos.planejamento.gov.br 
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Identificação da Compra: 90032/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação do serviço de administração e gerenciamento informatizado de frota 
de veículos com fornecimento de combustíveis - gasolina, álcool(etanol comum) e óleo diesel, na rede de postos 
credenciados da circunscrição da Superintendência Regional Nordeste. 
Quantidade Ofertada: 27.712 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 7,29 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: PRÓPRIO 
Data do Resultado: 29/10/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ/CPF: 05340639009130 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 510677 - SUPERINTENDENCL-5. REGIONAL NORDESTE 

Órgão: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineidoprecos.planejamento.gov.br 
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RESULTADO 26 

DADOS DA COMPRA 
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Identificação da Compra: 90014/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição De Combustíveis E Gás Liquefeito De Petróleo Glp Para Atender As 
Necessidades Da Prefeitura E Fundos Municipais De Terra Santa/Pa 
Quantidade Ofertaria: 495.435 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 7,3 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÁO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: IPIRANGA 
Data do Resultado: 11/07/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: F.J. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CNPJ/CPF: 09368602000685 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 980637 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA - PA 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA SANTA - PA 

Órgão Superior: - 

Relatório genade 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: oaineldeprecos.planejamento.gov.br 



RESULTADO 27 

DADOS DA COMPRA 
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Identificação da Compra: 90001/2024 
Número do Item: 00003 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de combutsiveis derivados de petroleo para abastecimento da frota 
municipal pelo periodo de 12 meses 
Quantidade Ofertada: 370.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 7,47 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA, AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: LITRO 
Data do Resultado: 09/02/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: O DA C DE A SOARES 
CNPJ/CPF: 84090125000220 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 980277 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES - AM 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES - AM 

Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: ptlifiCieeprecos.pianejaniento.gov.br 
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RESULTADO 28 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 90004/2024 
Número do Item: 00005 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Eventual Aquisição de Combustíveis (Gasolina comum, Diesel Comum e Diesel 
S10 Óleo lubrificante SAE 15W40 para motor a gasolina, balde com 20 litros, Óleo lubrificante SAE 15W40 para motor 
diesel, balde com 20 litros, Óleo lubrificante 140, balde com 20 litros, Graxa balde com 20 litros/kg, Fluído para freios, 
Óleo lubrificante 90, balde com 20 litros, óleo hidráulico 68, balde com 20 litros, Óleo 2 T c/ 1000 ml), Arla 32 Agente 
Redutor Líquido Automotivo 20 Litros 
Quantidade Ofertada: 42.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 7,48 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOlv1O1IVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: EQUADOR 
Data do Resultado: 17/10/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: GONCALVES LIMA E CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 22578540000190 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 980315 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ - RR 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ - RR 
Órgão Superior: - 

Relatório get 24/32/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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Identificação da Compra: 90001/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa jurídica especializada, pelo menor preço, para aquisição de 
combustíveis e gás liquefeito de petróleo (GLP) para atender todo o complexo administrativo da Câmara Municipal de Boa 
Vista do Ramos/AM 
Quantidade Ofertaria: 14.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 7,55 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: IPIRANGA 
Data do Resultado: 21/02/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: AUTO POSTO SOPHIA LTDA 
CNPJ/CPF: 14424917000390 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 930742 - CANIARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO - CE 
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO - CE 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: pairieldsprecos.pianejamento.gov.br 
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RESULTADO 30 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 90004/2024 
Número do Item: 00005 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto deste pregão visa a aquisição/compra de Combustíveis e Gás de Cozinha, 
com o objetivo de transportar os alimentos até as unidades escolares nas respectivas aldeias indígenas e para a preparação 
dos alimentos conforme normas Programa de Nacional de Alimentação Escolar. 
Quantidade Ofertado: 6.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 7,66 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, INDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: TOTAL 
Data do Resultado: 25/10/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: DEU RIVAN DA S AGUIAR 6/ CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 15340698000161 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 928759 - ASSOCIAÇÃO A.E.E.I.DA REGIONAL DE PARAISO/TO 

Órgão: ASSOCIAÇÃO A.E.E.I.DA REGIONAL DE PARAISO/TO 
Órgão Superior: - 

Relatório á ,iradó rira: 24/02/205 às 15:57 
Fonte: pairsoldepreeas.planejamento.gov.br 
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Identificação da Compra: 90021/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de combustíveis: gasoilina comum e diesel S10. 
Quantidade Ofertada: 20.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 7,67 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: COMUM 
Data do Resultado: 15/05/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: TW PETROLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 
CNPJ/CPF: 32479604000159 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 160022 - 21u COMPANHIA DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO 

Órgão: COMANDO DO EXERCITO 
Órgão Superior: - 

Relatório geróao 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: poineldeprecas.planejarnento.gov.br 
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RESULTADO 32 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 90003/2024 
Número do Item: 00007 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de empresas que forneção uma solução integrada de 
abastecimento e manutenção de veículos, por meio de um sistema informatizado de gerencimento da frota e prestação de 
serviços através de uma rede credenciada de postos de combustível e oficinas mecânicas, atendendo toda a demanda da 
Coordenação Regional do Rio Negro e suas Coordenações Técnicas Locais. 
Quantidade Ofertada: 625.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 7,68 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: PETROBRAS 
Data do Resultado: 03/09/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: GOLDI SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA 
CNPJ/CPF: 20217208000174 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 194008 - COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO - AM 

Órgão: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24102/2025 ás 15:57 

Fonte: paineldeprecos.plonejamento.gov.br 
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RESULTADO 33 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 90003/2024 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de combustíveis (Diesel S-10 e Gasolina Comum tipo C) e Gás de 
Cozinha GLP (recarga de 13 kg) para atender às necessidades administrativas do IFAM campus São Gabriel da Cachoeira. 
Quantidade Ofertada: 12.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 7,74 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, INDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: 2024 
Data do Resultado: 14/11/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: SBM - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
CNPJ/CPF: 32724128000194 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 158273 - INSTIED.AMAZ./CAMPU S.,' S.GABRIEL DA CACHOEIRA 
Órgão: INST.FED.DE EDUC., CIENC E TEC.D0 AMAZONAS 

Órgão Superior: - 

Relat•frio gemdd dia: 24/02/2025 às 15:57 

Fonte: paineldepreccs.p!anejamento.gov.br 
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RESULTADO 34 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 90001/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de consumo (combustíveis) para suprir as necessidades de 
abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes ao IFAM - Campus Tabatinga. 
Quantidade Ofertada: 8.400 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 7,8 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, INDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: GASOLINA COMUM 
Data do Resultado: 03/04/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: A S COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

CNPJ/CPF: 02460332000184 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 158561 - INST.FED.DE EDUC.D0 AMAZONAS/CAMPUS TABATINGA 

Órgão: INST.FED.DE EDUC., CIENC- E TEC.1)0 AMAZONAS 

Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24/02/2025 às 13:57 
Fonte: painvideprecos.planejamento.gov.br 
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RESULTADO 35 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 90018/2024 
Número do Item: 00013 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços contínuos, sem dedicação de mão de obra exclusiva, de 
locação de veículos com serviço de condutor, fornecimento de combustível e outras despesas necessárias para atender as 
demandas de transporte dos campi Guarulhos e São José dos Campos. 
Quantidade Ofertada: 4.800 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 10 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: GASOLINA 
Data do Resultado: 18/03/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: URBINE - TECNOLOGIA ADMINISTFtACAO E MOBILIDADE URBANA LTDA 
CNPJ/CPF: 14223964000103 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 153031 - MEC-UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO/SP 

Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO 
Órgão Superior: - 

Relatório gerado dia: 24102/2025 às 15:57 

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br 
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Identificação da Compra: 90018/2024 
Número do Item: 00018 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços contínuos, sem dedicação de mão de obra exclusiva, de 
locação de veículos com serviço de condutor, fornecimento dc combustível e outras despesas necessárias para atender as 
demandas de transporte dos campi Guarulhos e São José dos Campos. 
Quantidade Ofertaria: 4.800 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R 10 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTiVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Marca: GASOLINA 
Data do Resultado: 18/03/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: URBINE - TECNOLOGIA ADMINISTRACAO E MOBILIDADE URBANA LTDA 

CNPJ/CPF: 14223964000103 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 153031 - MEC-UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO/SP 

Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO 

Órgão Superior: - 

Relatório penado dia: 24/02/2025 às 15:57 

Fonte: paineldepr,:cos.planejarnento.gov.br 
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RESULTADO 37 

DADOS DA COMPRA 
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Identificação da Compra: 90001/2024 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição, sob demanda, de COMBUSTÍVEIS e DERIVADOS por meio de empresa 
que possua unidades (posto de combustível) próprias, para abastecimento, no âmbito do MUNICÍPIO DE JORDÃO/AC. 
Quantidade Ofertaria: 198.000 
Valor Proposto Unitário: - 
Valor Unitário do Item: R$ 10,83 
Código do CATMAT: 461506 
Descrição do Item: GASOLINA, USO:PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO:COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM:IAD 
87 MIN 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: LITRO 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: VIBRA 
Data do Resultado: 23/09/2024 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: FIGUEREDO & CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 14276935000100 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 980653 - PREFEITURA MUNICIPAL DO JORDÃO - AC 

Órgão: PREFEITURA DO JORDÃO - AC 

Órgão Superior: - 

Relatório geradó dia: 24/02/2025 às 15:57 
Fonte: paineldeprecos.pianejamento.gov.br 
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Relatório gerado dia: 24/02/2025 is 15:57 
Fonte: paineideprecos.planefainento.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHAO-
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

À Excelentíssima 
LAUDIRENE RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta, 

DESPACHO 

Conforme solicitação para elaboração de relatório de preços estimados, 
referente a solicitação de despesa da Câmara Municipal para o Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento de Combustível Automotivo para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA, 
estamos encaminhando relatório baseadas em preços praticados no mercado, de acordo 
com o inciso I do art. 5° da Instrução Normativa 065/2021 - SECRETARIA ESPECIAL 
DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO 
DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento encaminho os autos do presente 
processo, para as cabíveis providencias. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

1. Conforme dispõe os incisos I, artigo 5° da Instrução Normativa n° 65/2021, 

informamos que foi realizado pesquisa baseadas em preços praticados no mercado. 

2. Os valores de referência adotados foram obtidos na pesquisa de preços, conforme 
preceitua a IN n° 65/2021, Art. 6. 

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que sua 
média não apresenta grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de 
referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado. 

ITEM 

PREÇO MÉDIO / P ' 11,4 AXIMO A SER CONTRATO 

ESPECIFICAÇÃO 
UND. DE 
MEDIDA 

QUANT. Vir. Unit. Vir. Total 

0 1 

GASOLINA COMUM - 
automotiva, microfiltrada, de 

. 
acordo com a legislação da Agência 
Nacional de Petróleo. 

LITROS 5000 R$ 6,92 R$ 34.600.00 

Valor Total R$ R$ 34.600,00 

Centro Novo do Maranhão- MA, 24 de fevereiro de 2025. 

l'hixicr(10( 4.,(29) 
Luana Sousa Alves 

Agente Administrativa 

Rua do Sol, n2 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.ma.gov.brj 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHAO-
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão- MA. 

DESPACHO 

ASSUNTO: Solicitação de Rubrica Orçamentária 

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o 

fornecimento de Combustível Automotivo para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA, no valor estimado de R$ 34.600,00 

(Trinta e Quatro Mil e Seiscentos Reais). Solicito informação sobre a existência de 

Rubrica Orçamentária para procedermos à continuidade do Processo de Dispensa de 

Licitação, conforme documentos constantes nos autos. 

Centro Novo do Maranhão- MA, 25 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

LAUDIRENE RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal 

Rua do Sol, n° 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.ma.gov.br/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 

CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 
"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

Rua do Comércio n° 390, Centro-CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 

A V.ex.a. Sra. 
LAUDIRENE RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Resposta à solicitação de dotação orçamentária 

Em resposta a solicitação de dotação orçamentária encaminhada por V.Sa., 

informamos que existe dotação específica na LOA - 2025, para custeio das despesas 

com a contratação da empresa especializada para o fornecimento de combustível 

automotivo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo do 

Maranhão - MA. Cujo valor Total da despesa é de R$ 34.600,00 (trinta e quatro mil 

e seiscentos reais). 

A dotação orçamentária é a seguinte: 

01- PODER LEGISLATIVO 
01.031.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
3.3.90.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 

Atenciosamente, 

Centro Novo do Maranhão (MA), 26 de fevereiro de 2025. 

JOHN KENNEDY Assinado de forma digital por JOHN KENNEDY 
BIZERRA VIEIRA:75107430368 
DN: c=8R, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Muttipla v5, 

BIZERRA ou=20781710000103, ou=Presencial, 
ott=Cestificado PF A3, cn=JOHN KENNEDY 

VIEIRA:75107430368 BIZERRA VIEIRA:75107430368 
Dados: 2025.02.26 16:42:25 -0300' 

John Kennedy Bizerra Vieira 
CRC-MA 8515/0-8 

CPF n° 751.074.303-68 

GABINETE DA PRESIDENTE 
https://cmcentronovo.ma.qov.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, LAUDIRENE RODRIGUES, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento as 
determinações do inciso II do art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 2000, 
na qualidade de ordenador de despesas, DECLARO, existir adequação orçamentária e 
financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas 
Dotações Orçamentárias: 

Órgão: 01 — Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.002.0000 Manutenção e funcionamento dos 
serviços Administrativos 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o 
Plano Plurianual e com a lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado 
R$ 34.600,00 (Trinta e Quatro Mil e Seiscentos Reais). 

Centro Novo do Maranhão, 26 de fevereiro de 2025 

A_Q OG49- 11 
LAUDIRENE RODRIGUES 
Presidente da Câmara 

Rua do Sol, ng 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.ma.gov.br/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do 
artigo 16 da Lei Complementar n2 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa à Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o 
fornecimento de Combustível Automotivo para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA, possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não 
ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

Centro Novo do Maranhão, 26 de fevereiro de 2025 

2JkcLAJ  1 "? O Ci tAs ict-A 
LAUDIRENE RODRIGUE 
Presidente da Câmara 

Rua do Sol, n2 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.ma.gov.bri 



CEIZO 11/40\10 Crr .0 WtAlãO-MA 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 

CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 
"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

DESPACHO 

Ao Senhor 
Francisco Jarbas Lima da Conceição 
Agente de Contratação da Câmara Municipal 
Neste, 

Assunto: Solicitação de elaboração de Termo de Referência 

Prezado, 

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência para a 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento de 
Combustível Automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Centro Novo do Maranhão — MA, conforme os atos constantes no Processo 
Administrativo n° 1902.01/2025. 

Centro Novo do Maranhão— MA, 26 de fevereiro de 2025. 

'kr oUt.; 
LAUDI ENE RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua do Sol, n2 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
haps: //cmcentronovo.ma.gov.bil 
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"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

ESTADO DO MARANHÃO 

DESPACHO 

À Excelentíssima Sr.a 
LAUDIRENE RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal 
Nesta, 

Assunto: Análise e Aprovação do Termo de Referência 

Prezada Senhora, 

Encaminho o Termo de Referência elaborado conforme estabelecido nos 

autos do Processo Administrativo n° 1902.01/2025, que tem por objeto a Contratação de 

pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento de Combustível Automotivo 

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA, 

e submetemos a aprovação de Vossa Senhoria. 

Centro Novo do Maranhão— MA, 27 de fevereiro de 2025. 

ja, 
Francisco arbas Lima da Conceição 

Agente de Contratação da Câmara Municipal 

Rua do Sol, n2 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.ma.gov.br/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
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"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

C10J,J,2,Vf DE: 
N w,rmio-us 

--------

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento de 
Combustível Automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Centro 
Novo do Maranhão — MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de combustível automotivo é essencial para garantir a mobilidade dos 
veículos utilizados pela Câmara Municipal em suas atividades, tais como transporte de 
funcionários e deslocamento de vereadores para reuniões e eventos. A compra de 
gasolina comum pode ser necessária para abastecer os veículos que utilizam esse tipo 
de combustível, que são os mais comuns no mercado. 
2.2. A nova Lei de Licitações prevê a possibilidade de dispensa de licitação em casos 
específicos, como para aquisição de bens de pequeno valor ou para situações de 
urgência ou emergência. A compra de gasolina comum pode se enquadrar nessas 
hipóteses de dispensa, desde que sejam observados os valores máximos permitidos 
para esse tipo de contratação. 

3. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Câmara Municipal serão 
realizados ao longo da vigência do Contrato; 
3.2. O abastecimento objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por guia 
contendo: identificação do condutor (motorista), identificação do veículo, placa, tipo de 
combustível, local, hora e data do abastecimento e consumo de quilometragem por litro 
de combustível para cada veículo, entre outros; 
3.3. Poderão ser abastecidos somente os veículos da frota da Câmara Municipal, 
mediante autorização do fiscal do contrato ou servidor designado para este fim; 
3.4. A contratada deverá manter o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento 
no mínimo das 08:00hs (oito horas) às 22:00hs (vinte e duas horas), todos os dias, 
incluindo os finais de semana. 
3.5. O abastecimento será realizado no endereço da CONTRATADA. 

4. FORMA DE PAGAMENTO: 
4.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e 
INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); 

Rua do Sol, n° 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.ma.gov.brí 
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Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede 
da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certificado de Regularidade 
de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal CEF; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar em sua proposta. 
4.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) Contratada(s), através de ordem 
ou transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, emitido pela Câmara Municipal. 
4.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara 
Municipal, acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima. 
4.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pelo Recebimento. 
4.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
4.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 
4.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
4.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio 
da aplicação da seguinte fórmula: 
EM =I xNx VP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado 

I = 0,00016438 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

4.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 4.8. 
4.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 5 
deste Termo. 

Rua do Sol, n° 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
littps://cmcenu onovo.rn~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
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"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

5. DO LOCAL DO FORNECIMENTO 

5.1. Os produtos contratados deverão ser fornecidos, conforme determina o Termo de 
Referência, correndo todos os eventuais custos relativos e demais despesas 
necessárias ao fornecimento será às expensas da Contratada; 

6. PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

6.1. DEMANDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UND. DE 
MEDIDA 

QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

01 

GASOLINA COMUM - 
automotiva, micro 
filtrada, de acordo com 
a legislação da Agência 
Nacional de Petróleo 

LITROS 5000 R$ 6,92 R$ 34.600,00 

Valor Total R$ R$ 34.600,00 

7. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

7.1 A Contratação será realizada por meio de Contratação Direta, conforme previsto no 
artigo 72 da Lei n° 14.133/21. 

8. DO FORNECIMENTO: 
8.1. A empresa contratada deverá fornecer os produtos constantes do item 6.1 deste 
termo. 

9. PERÍODO DE FORNECIMENTO 

9.1. Os abastecimentos deverão ser executados durante o ano corrente. 

10. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo 
com as especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato; 

.fetuar OS pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

10.2. Caberá à CONTRATADA: 
a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão - MA. 
b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas 
neste Termo de Referência; 
c) iniciar o fornecimento no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de 

Rua do Sol, n° 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.ma.gov.br/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

recebimento da Ordem de fornecimento/Nota de Empenho; 
d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as 
informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de 
divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação 
relacionada com a contratante; 
e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 
f) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 
envolvidos na execução do objeto; 
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza 
trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a ser contratada e a Câmara Municipal 
de Centro Novo do Maranhão - MA; 
h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação apresentadas para licitação. 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

11.1. O recebimento do objeto ora contratado dar-se-á de acordo com o art. 92, XVI, da 
Lei n° 14.133/21. 

12. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA: 

13.1. Natureza jurídica: pessoa jurídica. 

13.2. O posto deve ter em seu quadro funcionários necessários ao fornecimento: 1. 
Atendentes de bomba: Responsáveis por abastecer os veículos, lidar com os 
pagamentos e prestar um atendimento rápido e cortês à Câmara Municipal. 

Centro Novo do Maranhão — MA, 27 de fevereiro de 2025 

QL-11 4 /9 ti? epALM 24.“-C 4 

Francisco Jarbas Lima da Conceição 
Agente de Contratação da Câmara Municipal 

Rua do Sol, n2 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.ma.gov.brj 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às 
normas vigentes, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a 
continuidade dos trâmites legais para realização do procedimento de contratação 
direta que tem por objeto a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) 
para o fornecimento de Combustível Automotivo para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA. 

Centro Novo do Maranhão— MA, 27 de fevereiro de 2025 

LAUDIRENE RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal 

Rua do Sol, n° 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
h ttps://cmcentronovo.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 001/2025. 

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento de 
Combustível Automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo 
do Maranhão — MA. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 06/03/2025 
HORA: Até às 12:00hs (doze horas) horário local. 
Termino da fase de julgamento as 18:00 horas 

TERMO DE ABERTURA 

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação n° 001/2025, possui 34 (Trinta 
e quatro) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão, Estado do Maranhão, em 28 
de fevereiro e 2025. 

LAUDIRENE RODRIGUE 
Presidente da Câmara Municipal 

1 
Rua do Sol, n° 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 001/2025 

"ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N°14.133/2021." 

1. PREÂMBULO 

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 01.612.536/0001-20, nos termos do ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 
14.133/2021, torna público que tem interesse em realizar a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada(s) para o fornecimento de Combustível Automotivo para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA, na forma descritiva e 
requisitos constantes no Edital e anexos. 

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara TORNA PÚBLICO o interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) 
E DOCUMENTAÇÃO: 

DISPENSA N° 001/2025 
PROCESSO ADM: N° 1902.01/2025 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 06/03/2025 
HORA: Até às 12:00hs (doze) horário local. 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser enviada no e-mail: 
comprasçmen hotmaii.com, até às 12:00hs (doze) do dia 06/03/2025. 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada(s) para o fornecimento de Combustível Automotivo para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA, na forma descritiva e 
requisitos constantes neto AVISO e anexos. 

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 34.600,00 (Trinta e Quatro Mil e 
Seiscentos Reais). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

2 
Rua do Sol, n2 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
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3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.1.1 
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste 
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários 
à qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que 
estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3 1.1. Também será permitida a participação de Pessoa(s) Física(s) no presente procedimento 
licitatório, nos termos do presente Edital; 

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte; 

3.2.1. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente: 

3.2.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

3.2.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.4.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente. 

3.2.5. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação; 

3.2.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Centro Novo 
do Maranhão - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente 
ou responsável técnico. 

327 Quaisquer interessados enquadrados nas vedadões previstas na Lei Federal n°
14.133/2021 

4. DO JULGAMENTO 

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a 
apreciação dos documentos neles contidos 
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4.2. A agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 
Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que 
deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer 
administrativamente num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão. 

4.3. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s), que apresentarem a documentação em 
conformidade com o exigido neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da 
Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão, para verificar se as condições técnicas estão 
de acordo com o exigido neste AVISO. 

4.4. É facultado à agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários 
da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo 
critério. 

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) que atenderem todos 
os itens exigidos neste AVISO. 

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 

5.1. Os interessados deverão apresentara proposta comercial e os documentos de habilitação, 
ao Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das 
seguintes formas: 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO: 

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa 
de licitação, deverá enviar a proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de 
habilitação relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
comprascmcnahotmail.com o qual deverá conter a indicação de que se trata de proposta de 
preços/cotação e documentação necessária para participação no procedimento de Dispensa 
de Licitação n° 001/2025; ou 

5.1.2. POR MEIO FISICO: 

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de 
preços (cotação) e toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo 
deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, 
esteja escrito: 

r Razão social . Razão social: 
CNPJ no: CNPJ n°: 
Endereço: Endereço: 

À À 
Câmara Municipal de Centro Novo do Câmara Municipal de Centro Novo do 
Maranhão - MA Maranhão — MA 
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ESTADO DO MARANHÃO _ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHA-O-

CNPj (MF) 01.612.536/0001-20 
"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

Rua do Sol, n° 05, Bairro do Farol, Centro 
Novo do Maranhão — MA 
CEP — 65.299-000. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 
Envelope 1 - "Proposta de preços" 

Rua do Sol, n° 05, Bairro do Farol, Centro 
Novo do Maranhão — MA 
CEP — 65.299-000 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 
Envelope 2- "Documentação para 
habilitação" 

5.1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informações/documentos 
exigidos no nem 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) 
deverá conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando 
o recebimento dos envelopes devidamente lacrados. 

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os 
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise 
pela Agente de Contratação. 

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente 
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última 
folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: 

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II; 

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do 
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações: 

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da 
execução do objeto; 

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.6.2.3 Prazo de execusão do objeto de acordo com o estabelecido no Tem-o de Referencia, 

Anexo I do presente AVISO. 

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. 
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação. 
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' ESTADO Do MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
CNP' (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando 
as informações técnicas necessárias. 

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de "MENOR PRECO UNITÁRIO". 

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 
estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados peia proponente são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os 
tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer 
outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, 
às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação. 

5.11. A Agente de Contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender 
aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da 
empresa neste procedimento de contratação direta. 

5.12. A(s) Pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) interessada(s), por ocasião da participação nesta 
dispensa de licitação, poderá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, 
somente a proposta de preços (cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja 
classificada em primeiro lugar (vencedora), a Pessoa física ou jurídica proponente deverá 
apresentar toda a documentação prevista no item 6 deste AVISO, no prazo a ser fixado pela 
Agente de Contratação ou pela Secretaria Requisitante. 

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL: 

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 
empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no 
caso de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 
empresa ltda). ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), 
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal. 

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se 3 numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

6.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou 

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

Rua do Sol, IV 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
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6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal. 

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver. 

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério 
da Fazenda). 

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicilio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho. 

6.8. Qualificação técnica: 

6.8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papei timbrado da emitente; 
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6.8.2. É permitido o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade técnica 
da licitante. 

6.9 Qualificação econômico-financeira: 

6.2.9.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

6.2.9.2. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 

6.2.9.3, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.2.9.4. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão exigirá 
que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação; 

6.2.9.5. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO 

6.2.10 Demais exigências de habilitação: 

6.2.10.1. Declaração que o(s) empresário! sócio(s)! dirigente(s)! responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Centro Novo do Maranhão — MA. (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.2.10.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.2.10.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido 
no anexo III deste AVISO). 

6.2.10.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 
(Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.2.10.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III 
deste AVISO). 

6.2.10.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no 
anexo III deste AVISO). 

6.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.3.1. Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados através de cópia, 
por meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

6.3.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

Rua do Sol, n5, 05, Bairro do Farol, CEP: 65299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARAWIÃ-C---
CNP) (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

6.3.1.2 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal; 

6.3.2. A Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

6.3.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos. 

6.3.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a 
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, a agente de contratação considerará o 
proponente inabilitado. 

6.3.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena 
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 
(sessenta) dias, contados da sua expedição. 

6.3.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

6.3.6.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

6.3.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

6.3.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

6.4. Os documentos referidos no item 6.7 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa 
de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço, cuja 
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo I do Presente AVISO. 
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10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo IV do 
Presente AVISO. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão - 
MA, classificada conforme abaixo especificado: 

Órgão: 01 — Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.002.0000 Manutenção e funcionamento dos 
serviços Administrativos 
CLASSIFICAÇÃO ECONOM1CA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

12. DO CONTRATO 

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta/cotação de menor preço, 
para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao 
disposto neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa física ou jurídica deverá manter as mesmas condições 
de habilitação. 

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições 
deste instrumento. 

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante 
do menor preço, devidamente habilitado. 

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será até dez meses, 
contado da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 14.133/2021. 

12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 124, da Lei n° 14 133/2021 

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

13, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Além dos requisitos constantes no Termo de Referência, os requisitos da contratação 
abrangem o seguinte: 

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte; 

10 
Rua do Sol, n",, 05, Bairro do Farol, CEP: 65.Z99-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 

https://cmcentronovo.ma.gov.br/ 



CÂMF.A !!`4:L'Al. 
(.,INU• NOVO M 

wegmenew FC!!1J 
ESTADO DO MARANHÃO 

CÃMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANItÃe• 
CNP) (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada; 

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária 
à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n°14.133/2021. 

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 
escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei. 

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas 

14.1.2. A Pessoa física ou jurídica proponente, depois de informada das decisões do agente de 
Contratação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, 
terá o prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou 
da lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021. 

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
.$ providências cabíveis 

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

16.1. As regras acerca das responsabilidades das partes são as estabelecidas na minuta do 
contrato, Anexo IV do Presente AVISO. 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.7, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame OU prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, 

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.10. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, 

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 

nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO. 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como pelas 
infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

Rua do Sol, IV 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
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17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero virgula cinco porcento) sobre o valor do contrato. 

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste AVISO. 

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que: 

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente. 

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional 
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do 
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 

18.3. A Agente de Contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de 
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente. 

18.5. O foro da cidade de Maracaçumé/MA, será o único competente para dirimir questões 
decorrentes do presente procedimento. 

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de 
Centro Novo do Maranhão, na sala do agente de Contratação, situada à Rua do Sol, n° 05, 
Bairro do Farol de Centro Novo do Maranhão — MA, CEP — 65.299-000, de 2a a 6a feira, dias 
úteis, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sítio oficial deste 
Poder Executivo (https://cmcentronovo.ma.gov.br/), onde poderá ser consultado ou obtido 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. 

19. ANEXOS 

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

19.1.1. Anexo I — Termo de Referência. 

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

19.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (subitens 6.5.1, 6.5.2, 6.5.3, 6.5.4, 6.5.5 e 
6.5.6. do AVISO). 

19.1.4. Anexo IV— Minuta do Contrato. 
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19.1.5. Anexo V— Minuta da Ordem de Fornecimento. 

Centro Novo do Maranhão - MA, 28 de fevereiro de 2025. 

'QOOL
LAUDIRENE RODRIGUE 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento de Combustível 
Automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão 
-MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de combustível automotivo é essencial para garantir a mobilidade dos veículos 
utilizados pela Câmara Municipal em suas atividades, tais como transporte de funcionários e 
deslocamento de vereadores para reuniões e eventos. A compra de gasolina comum pode ser 
necessária para abastecer os veículos que utilizam esse tipo de combustível, que são os mais 
comuns no mercado. 
2.2. A nova Lei de Licitações prevê a possibilidade de dispensa de licitação em casos 
específicos, como para aquisição de bens de pequeno valor ou para situações de urgência ou 
emergência. A compra de gasolina comum pode se enquadrar nessas hipóteses de dispensa, 

desde que sejam observados os valores máximos permitidos para esse tipo de contratação. 

3. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Câmara Municipal serão realizados ao 
longo da vigência do Contrato; 
3.2. O abastecimento objeto deste Termo de Referência deverá ser realizado por guia 
contendo: identificação do condutor (motorista), identificação do veiculo, placa, tipo de 
combustível, local, hora e data do abastecimento e consumo de quilometragem por litro de 
combustível para cada veiculo, entre outros; 
3.3. Poderão ser abastecidos somente os veículos da frota da Câmara Municipal, mediante 
autorização do fiscal do contrato ou servidor designado para este fim; 
3.4. A contratada deverá manter o horário de funcionamento do Posto de Abastecimento no 
mínimo das 08:00hs (oito horas) às 22:00hs (vinte e duas horas), todos os dias, incluindo os 
finais de semana. 
3.5. O abastecimento será realizado no endereço da CONTRATADA. 

4. FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com 
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a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério 
da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de 
Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com 
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
4.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) Contratada(s), através de ordem ou 
transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Câmara Municipal. 
4.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Câmara Municipal, 
acompanhada das Certidões listadas no subitem 6.1, acima. 
4.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 
4.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 
4.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 
4.7 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 
4.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 
EM =IxNx VP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 
i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

4.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 4.8. 
4.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante o fornecimento do objeto, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 5 deste 
Termo. 

5. DO LOCAL DO FORNECIMENTO 
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5.1. Os produtos contratados deverão ser fornecidos, conforme determina o Termo de 
Referência, correndo todos os eventuais custos relativos e demais despesas necessárias ao 
fornecimento será às expensas da Contratada, 

6. PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

6.1. DEMANDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO. DE 
MEDIDA QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

01 

GASOLINA COMUM - 
automotiva. micro 
filtrada, de acordo com 
a legislação da Agência 
Nacional de Petróleo 

LITROS 5000 R$ 6,92 R$ 34.600,00 

7. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

7.1 A Contratação será realizada por meio de Contratação Direta, conforme previsto no artigo 
72 da Lei n° 14.133/21. 

8. DO FORNECIMENTO: 
8.1. A empresa contratada deverá fornecer os produtos constantes do item 6.1 deste termo. 

9. PER1ODO DE FORNECIMENTO 

9.1. Os abastecimentos deverão ser executados durante o ano corrente. 

10. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 
b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato; 
c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

10.2. Caberá à CONTRATADA: 
a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências das unidades da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão - MA. 
b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste 
Termo de Referência; 
c) iniciar o fornecimento no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento 
da Ordem de fornecimento/Nota de Empenho; 
d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as 
informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar 
e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHAO 

CNI1 (MF) 01.612.536/0001-20 
"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

a contratante; 
e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
f) Arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto; 
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza 
trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a ser contratada e a Câmara Municipal de 
Centro Novo do Maranhão - MA; 
h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
apresentadas para licitação. 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

11.1. O recebimento do objeto ora contratado dar-se-á de acordo com o art. 92, XVI, da Lei n° 
14.133/21. 

12. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA: 

13.1. Natureza jurídica: pessoa jurídica. 

13.2. O posto deve ter em seu quadro funcionários necessários ao fornecimento: 1. Atendentes 
de bomba: Responsáveis por abastecer os veículos, lidar com os pagamentos e prestar um 
atendimento rápido e cortês à Câmara Municipal. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHAA-------
CNP]. (MF) 01.6115360001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

À 
Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão - MA. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025. 

Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa a 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente: 
Razão Social:  
CNPJ: 
Endereço-
E-mail:  
(DDD) Telefone: ( .)  

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome: 
Cédula de identidade/órgão emissor:  
CPF: 
Cargo/Função: 
E-mail:  
(DDD) Telefone: (. .)  

3. Proposta de Preços: R$ 
Valor global: R$  

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 
20 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 
GLOBAL 

Total R$ 

4. Prazo de validade da proposta:  

5. Prazo de execução.  

6. Condições de pagamento:  

7. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência:  

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda 
nacional (Real — R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

 ),   de de 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANIÁÃff----
CNPI (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

ANEXO III 
"MODELO DE DECLARAÇÕES" 

À 
Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão - MA. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (---), DECLARA: 

Declaração que o(s) empresário 1 sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Centro Novo do Maranhão — MA. 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, 
servidor ou dirigente , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal 

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado 

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da 

Constituição Federal. 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação 

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto 

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 
001/2025 e concorda com todas as exigências contidas no Termo de Referência. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO —
CNP) (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP 

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, 
e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 40, 
§2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

cidade_), de de 2025. 

Assinatura do Representante Legal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANI-M-

CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 
"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

AVISO DE DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

ANEXO IV 
"MINUTA DO CONTRATO 

Contrato Administrativo n° / 
Processo Administrativo n° 1902.01/2025 
Dispensa de Licitação n° 001/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO E 
A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
AUTOMOTIVO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CENTRO NOVO DO MARANHÃO — MA. 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, 
situado à Rua do Sol, n° 05, Bairro do Farol, CEP 65.299-000, Centro Novo do Maranhão — MA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.536/0001-20, neste ato representado pelo Sr°. 
 , portador do CPF n°  , - Presidente da Câmara Municipal, na 
qualidade de CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa , inscrita no 
CNPJ pelo n°  , localizada  , neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
  inscrita no CPF pelo n° na qualidade de CONTRATADA, têm, entre 
si, ajustado o presente Contrato n° , decorrente da Dispensa de Licitação n° 001/2025, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1902.01/2025, nos termos do Artigo 75, 
da Lei n°14.133/2021, e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92. 1 e 11) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) 
para o fornecimento de Combustível Automotivo para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UND. DE 
MEDIDA QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

01 

Gasolina Comum 
automotiva, microfiltrada, 
de acordo com a 
legislação da Agência 
Nacional de Petróleo 

Litro 5000 R$ R$ 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.1. O Termo de Referência; 
1.1.2. A Proposta do contratado: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO------
CNP! (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de ** ( ) meses, contados do dia **de
de 2025, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92 
IV, VII e XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

6.1. O valor mensal da contratação é de R$

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI) 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. x,1) 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em ** de ******* de 2025. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado. os pregos 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8,4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
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ESTADO DO MARANHÃO _._.. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
CNP) (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s). em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. São obrigações do Contratante: 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 
9.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.9. Cientificar o órgão de representação judicial dá para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
9.12. Notificar OS emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133,  de 2021.
9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado. de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 

CNP) (MF) 01.612.536/0001-20 
"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.15. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.16. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.16.1.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
9.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, 1!); 
9.18. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.19. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.22. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
9.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.24. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.25. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.26. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.27. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.28. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.29. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
9.30. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.31. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.32. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.33. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 
9.34. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.35. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n°14.133, de 2021; 
9.36. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 
MV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14 133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
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2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133. de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 
14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §70, da Lei n° 14133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
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Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160; da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11,12. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado. independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os adidos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 
11.3.3. Indenizações e multas. 
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput. da Lei n.° 14133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

11.5. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

**************************** 

**************************** 

**************************** 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

11.6. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

11.7. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n°14.133, de 2021. 
11.8. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
11.9. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

11.10. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, cic 
art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 

12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual Comarca de Maracaçumé — MA, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Centro Novo do Maranhão - MA, xx de x)o(x)ococxx de XXXXX 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 
ANEXO V 

"MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO" 

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO N° 
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 001/2025 

À 
Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço completo:  

ATT. 
Sr(a). 
MD 

Prezado(a) senhor(a), 

3. Autorizamos o fornecimento de Combustível Automotivo para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA, conforme 
item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo. 

3.1. A(s) especificação(ões) do(s) serviço(s) deverá(ão) atender as exigências 
mínimas contidas no termo de referência do AVISO da Dispensa de Licitação 
acima identificada. 

Prazo de entrega:  

3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

GLOBAL 

Total R$ 

Observação. 

4. Local da entrega:  

5. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os serviços. Todas 
as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de 
fornecimento, bem como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) serviço(s), 
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acompanhada das certidões previstas no contrato n°  

6. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo 
de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no 
contrato supracitado. 

6. 1. Banco.  
6. 2. Agência:  
6. 3. Conta-corrente.  

7 Vinculam-se à presente ordem de fornecimento, independentemente de transcrição, 
todas as cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação n° 001/2025. bem 
como o termo de referência e a proposta da empresa acima mencionada. 

8 Observação(ões): 

Centro Novo do Maranhão - MA,   de   de 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação N° 001/2025, possui 
34 (Trinta e quatro) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas 
por minha pessoa. 

Centro Novo do Maranhão — MA, em 15 de fevereiro de 2025. 

Asuuu_ 
LAUDIRENE RODRIGUES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 
14.133/2021. A CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO 
NOVO DO MARANHÃO - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 01.612.536/0001-20, nos termos do ART. 75, CAPUT, 
INCISO!! DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021, toma público 
que tem interesse em realizar a Contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) especialimb(s) para o fornecimento de 
Combustível Automotivo para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA. O 
preço máximo a ser contratado é R$ 34.600,00 (Trinta e Quatro 
Mil e Seiscentos Reais). TORNA PÚBLICO o interesse desta 
Câmara Municipal em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar 
desta publicação. As propostas de Preços deverão ser 
entregues até às 12:00hs (Doze Horas) do dia 06/03/2025, 
período de Julgamento até as 18:00 (Dezoito Horas) da mesma 
data, no Setor de Licitação da Câmara Municipal, sito a Rua 
do Sol, n° 05, Bairro do Farol, Centro Novo do Maranhão — 
MA, no horário das 08:00hs às 12:00hs, em dias uteis ou pelo 
e-mail: comprascmcn@hotmail.com, O edital e anexos da 
Dispensa de Licitação estão à disposição dos interessados no 
endereço supra, de 2° a 6' feira, no horário das horário das 
08:00hs às 12:00hs e no sitio oficial deste Poder Legislativo 
Municipal: https://cmcentronovo.ma.gov.br/ onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais nos mesmos endereços supracitados (físico e 
eletrônicos). Centro Novo do Maranhão — MA. 28 de fevereiro 
de 2025 — Laudirene Rodrigues — Presidente da Câmara 
Municipal. 
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É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia. cmcentronovo.ma.gov.brichario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d787c4dee264 '565dObb684543778d93072fdba9 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LE IA O QRCODE AO LADO 



CENTRO NOVO DO MARANHÃO - MA DIÁRIO OFICIAL - LEGISLATIVO - VOL. 3- N° 556 / 2026:: SEXTA-FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2026:: PÁGINA 2 DE 2 

_. 
CA' A Wa.11,2,1DE 1

'r .-. '',WO!'\1) Mok çi' 4WG4.1.,‘".. .d1(.. I..-..,

ESTAS RA RA HÃO 
MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
CÂMARA MUNICIPAL 

RUA DO SOL, BAIRRO DO FAROL 

CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA, CEP: 65299-000 

Email: diario@cmcentronovodomaranhao.ma.gov.br 

Telefone: (98)98235-34 

LAUDIRENE RODRIGUES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO' 

https://transparencia.cmcentronovo.ma.gov.bridiano 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d787c4dee2647565d0bb684543778d93072fdba9 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



T; NOVO ' 
ESTADO DO MARANHÃO FC:J 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANFIM:ti, 
CNI1 (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

ATA DE ANÁLISE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 001/2025 - PROCESSO DE N° 
1902.01/2025. 

Ao 07 (sétimo), dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco às 
09h00min na Sala de Reuniões desta Câmara Municipal de Centro Novo do 
Maranhão - MA, situada na Rua do Sol, N° 05, Bairro do Farol, reuniram-se o agente 
de contratação e, comissão de contratação, (Portaria de n4 013/2023), desta Câmara 
Municipal com a finalidade de analisar, com base na Lei federal 14.133/2021, a 
documentação referente ao processo de Dispensa de Licitação em epigrafe, que tem 
por objeto Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o 
fornecimento de Combustível Automotivo para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Centro Novo do Maranhão - MA. Desde já, informo que o aviso do Edital 
foi publicado pelo prazo mínimo de 3 (Três) dias para obtenção de propostas 
adicionais. Sendo assim, é possível a contratação direta através de Dispensa de 
Licitação, de início informo envio de proposta somente de uma empresa licitante: F. 
BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI. CNPJ: 15.516.689/0001-89. Endereço: AV 
JUSCELINO KUBTSCHEK. N2 650. CENTRO. CEP - 65.299-000, CENTRO NOVO 
DO MARANHÃO - MA, da análise dos documentos enviados por e-mail, foi 
contatado que a empresa preenche todos os requisitos elencados na NLL, (Nova lei 
de licitações), conforme documentação acostada aos autos notadamente para a 
contratação direta na forma do art. 75, inciso II da lei federal 14.133/2021. 
Analisando atenciosamente os documentos apresentados pela licitante foi 
constatado que ela possui toda a regularidade fiscal, trabalhista, e Econômica - 
financeira, exigida pela Lei federal 14.133/2021. No tocante ao preço, ele se 

encontra dentro dos parâmetros de mercado uma vez que o valor de R$ 6,70, (Seis 

Reais e Setenta Centavos), encontra-se dentro dos valores praticados no mercado e 

muito abaixo do valor máximo a ser contratado, estipulado por este poder 

Legislativo, conforme proposta anexada aos autos. Sendo assim declaro a empresa 
supracitada Habilitada para a presente contratação. Nada mais a constar, declaro 

encerrada esta reunião às 09h30min, desta mesma data, seguindo a presente ata 

assinada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESTA CÃMARA MUNICIPAL. 

Francisco larbas Lima da Conceição 
Agente de Contratação da Câmara Municipal 

Rua do Sol, n2 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.ma.gov.nr / 
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
CNP) (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Junto aos autos do processo administrativo n° 1902.01/2025, na 
modalidade Dispensa de Licitação a documentação do Proponente para 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento de 
Combustível Automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Centro Novo do Maranhão — MA. 

EMPRESA: 

F. BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI 
CNPJ: 15.516.689/0001-89 

Centro Novo do Maranhão- MA, 07 de março de 2025. 

TáprIlf u2 r 14.4a ~eld 
Francisco arbas Lima da Conceição 

Agente de Contratação da Câmara Municipal 

Rua do Sol, n-9- 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.ma.gov.bri 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

Comprovação de Recebimento de Documentos e Proposta de Preços. 

O about:blank 

iji Excluir e Arquivar O Denunciar - `X--\ Responda a todos - e)., Aplicar zoom g Lido! Não lido <7 Categorizar - p Sinalizar/ Remover sinalizador • G Imprimir 

Fwd: 
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neusarene fatima<neusarene.s11va2020@gmail.com> 
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21 MB 
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Qui, 06/03/2025 10:76 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ; 
; lee 

- 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.510.88910001-89 
MATRIZ 

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL. 

ri  ADE= 

NOME EMPRESARIAL 
F. MUNA SILVA SOBRINHO LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI 
POSTO 2 RIMOS 

PORTE 
DEMAIS 

LC40400 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADiE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.31-8.00 - Comércio varejaste de combustíveis para veiculas automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
47.44-0-09 - Comercio varijista de materiais de construção em geral 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário. acalme*** 
56.10~1 - Hotéis 
77.32-2.01 - Aluguel de máquinas e squipamontos para construção som operador, exceto andaimes 

[CONDO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA Junlotcsk 
206.2 - Sociedade Empresária Limitada 1 

LOGRADOURO [NÚMERO COMPLEMENTO 
AV JUSCELINO KUBTSCHEK IMO 1

CEP 66.299-000 BAIRROIDISTRITO CENTRO PI° ÍCE1TR0 NOVO DO MARANHAO UF MA 
ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

MO) 3324-1037 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO C AWISTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/0512012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL t DATA DA srriiAçÃo ESPECIAL 
~tmdminerd. ******. 1 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 2,119, de 06 de dezembro de 2022 

Emitido no dia 181022025 às 11:14:12 (data e hora de Brasília). Página: 111 

1 of 1 1R102/2025, 
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CAIXA 
CAIXA ECONÕIVHCA FEIDE RAL 

Certificado de Regularidade 
do FCTS CRF 

Inscrição: 
Razão 
ciai: 
Endereço: 

15.516.689/0001-89 

F BANA SILVA SOBRINHO LTOA 

AV JUSCELINO KUBTSCHE* 650 CENTRO / CENTRO NOVO DO 
MARANHAO / MA / 65299-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS, 

Validade:04/02/2025 a 05/03/2025 

Certificação Número: 2025020409072291796608 

Informação obtida err 18/02/202 11:19:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
W1A/W.caixa.gov.br 

https.//consulta-cd.caixagov.b0consultaal/pages/consuftaEmpregad 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F. BANA SILVA SOBRINHO LTDA 
CNPJ: 15.516.68910001-89 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacior ai cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1 constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda %beca em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'á a 'cl" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751, de 2110/2014. 

Emitida às 47:45:36 do dia 30/09/2024 <hora e data de Brasilia>. 

Valida até 29/03/2025. 
Código de controle da certidão: 3A35.8008.237B.3A3E 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Rasultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGCs 15.516.68910001-89 Inacrir,,ão Estadual; 12.3840929 

Razão Social: F SADIA SILVA SOBRINHO LTi 

Regime Apunagiat NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE JUSCELINO KUBTSCHEX 

Número: 650 Compiernentan 

Bairro: CENTRO 

Municipio: CENTRO NOVO DO MARANHAO UE: MA 

CEP: 65299000 OCIO: Telefone: 33241037 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

UME 4731800 COMERCIO VARE USTA DE COM8USTIVEIS PARA VEÍCULOS 
Principal: AUTOMOTORES 

CNAEs Secundários 

Código Oosorição GAME 

ALUGUEI DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 7732201 ANDAIMES 

4781400 COMÉRCIO VARE-8MM DE ARTIGOS DO vtsrusuo E ACESSÓRIOS 

551080i H7TE15 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4744099 COMÉRCIO VAREnsrx DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO Em GERAL 

Situaçáo Cadastral Vigente: HABIUTADO 

Data desta Situação Cadastral: 10/09/2024 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de 03/05/2017 -(Obrigado sé nas operações de COMértiO Exterior, 

CNAE's): Vendas para Órgão Público e Operações Interestadua4s). 

EDF a partir de; 01/01/2018, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo própn,
contribuinte caddStrado, Não valem como certidão de sua efetiva existencia de fato de 

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 

derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 18/02/2025 

Número da Consulta: 

I
c•À41,4.2.A„wse;w ti u 

Ctif,r,':; Novo DO W.P.keNG-MA 
Fc!h3 



PODER JUDIC 1 ÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

PekG a!!!áltDE 
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Nome: F. BAIMA SILVA SOBRINHO L'IDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.516.689/0001-89 
Certidão n°: 9172966/2025 

Expedição: 18/02/2025, às 11:20:32 
Validade: 17/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F. BAINA SILVA SOBRINHO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 15.516.689/0001-89, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os 
dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimpientes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



06/03/2025, 10:36 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 15.516.689/0001-89 
Razão 

F BAIMA SILVA SOBRINHO LTDA Social: 
Endereço: AV JUSCELINO KUBTSCHEK 650 / CENTRO / CENTRO NOVO DO 

MARANHAO / MA / 65299-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/02/2025 a 24/03/2025 

Certificação Número: 2025022303102291796645 

Informação obtida em 06/03/2025 10:36:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

kOVO  u. I ;.‘.. 

https://consulta-cif. caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 015334/25 Data da 18/02/2025 11.23:46 

cÂ, „ri. DE 
CEZ; :ovo DO N'41,Riç .510-11:tA 
F a 

Inscrição Estadual: 123840929 CPFICNPJ: 15516689000189 

Razão Social: F BAIMA SILVA SOBRINHO L rDA 
Endereço: AVE JUSCELINO KUBTSCHEK, 650 GEP: 65299000 - CENTRO 

Telefone: (98)33241037 Município: CENTRO NOVO DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consuitas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem corno prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certideo: 90 (noventa) dias: 19/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portalsefaz.ma.gov.bri, doando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 181'02/2025 11:23.46 
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GOVERNO DO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 044528/25 Data da 18/02/2025 11.22:37 

Inscrição Estadual: 123840929 CPF/CNPJ: 15t 16689000189 

Razão Social: F BAIMA SILVA SOBRINHO LTDA 

Endereço: AVE JUSCELINO KUBTSCHEK, 650 C.EP: 65299000 - CENTRO 

Telefone: (98)33241037 Município: CENTRO NOVO DO MARANHAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consJItas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7 '99, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais administrados per esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 19/0512025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada 'to endereço. 

http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 

de Debito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão. 18/02/2025 11:22.37 
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CENTRO NOVO DO MARANHÃO 

" PREFE1112,'".4 CENTRO NOVO 
DEPARTAMEN7 ntECADÃÇÂO TRIBUTARIA 

CWKi: 0-(.412.32$/11001 
Av. jtisceiino KuNtschek, dfi, canim CE>: 65299-000 

16/12/2024 08:58:12 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND IV° 14265/2024 
AUTENTiCAÇÃO:LOG44XFU 

CÂMARA OLÁ DE 
CEM NOVO DO WilANNÃCW 
Feita 
,40ca 

CERTIFICO, a pedido da pessoa illieressada que o a empresa F. MIMA SILVA SOBRINHO 
EIRELI, devidamente Inscrito sob o CNN 15.516.689/0001-89, situada à AVENIDA JUSCEUNO 
KUBTSCHEK, 650 CENTRO, encontra-se quites com os tiibutos municipais. O Requerente pretende 
com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 13/03/2025. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar divioas que venham a ser apuradas. 

CENTRO NOVO DO MARANHAO-MA, 16/12/2024. 

Scoorpod mth 

CamScanner 



PREFE1T:j: r5_ CENTRO NOVO 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

C NPJ: 01.612.323000147 
Av. Jusceiino Kubitscãek, sm, centro CEP: 65299-000 

CENTO NOVO DO MARANHAO 

16/12/2024 09:00:18 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 14264/2024 
AUTEP41bCAÇÂO:OBA8-Z8St 

C C D( 
CNN NOVO DO MUNIAM 
Feta  (CL/ 
P,i7ta .c61' 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa A A FERREIRA LTDA, Inscrita sob o 
CNN: 10.633.978/0001-44, situada à RUA JUCELINO KUBITSCHEK, 94 CENTRO, Neste 
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da 
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não 
podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 06/03/2025. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

CENTRO NOVO DO MARANHAO-MA, 16/12/2024. 

eCamScann 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 
PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESIPONSANLIDADE LIMITADA 

EIRELI 

FltANCISOD BADALA SILVA SOBRINHO, imaradelem„ renhano, sarara de Valsais ( de - Ma, 
~ido ma 02/1111902, filbo de Antiono Itobeno Sobrinho e Nommene de ~ma Sova Sobrinho, emanerario, cédula de identi~ 72956797-4, drgio ~dor SSP-MA, CPF ~41.563-20. 
remidas,: e demdciliedo a Ram Tansrecto News, o* 001, aram Centra, Caem Novo Mannablic - 
MA, CEP 65.299-000, BmoiL 

BEIAME SILVA SOBRINHO, bradeis", achara. alaaltal de Carnaças MA, amada as 
031W1913, fiem de Antonio Sobrinho e Nanarene de ~lha Sobrinho, comercinne„ caldida 
de ~Idade o* 074250974 SSP-MA, CP! si'936_1 W4113-72, reademe e deanialeada na Av. 
Tirando Neves, if 116 Beim Centro, CenliO Novo do ~Mo - MA. CEP: 65299-000, 
Brasil 

únicos sécios da aociedMe limitada de ame enammand SILVA SOBIM440 dt CIA LIDA, 
conatimida lemalamme patenalito suchd devidramente arglivado rai Ciimaim da ungi de 
Mairabio, arab NIRE a' 21200710E2, madinere Av. ~lio Kalbaaglak, 46.50, Gana% 
Centre Novo de Maraddlo - MA, CEP: 65.2~0, devidamente ifilatita GO Caibram Nacional de 
Pessoa harídica aob re, 15316.689,000149. 

Resolvem adietar e Paralisam Socáadade ~da para EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE IIMITADA, a qual ~ré, darmiante, pda poratal* almatioinagia e ATO 
CONS1~0, com fulcro noa magos 1.035 e 9110-A de lei 10~6102 ma confornidade coro a 
lei 12.441 /2011 e IN 35,2017-OREI. 

CLÁUSULA PRIMEIRA A einprena que gani adi o ame ~miai IRMA 90161114110 
OA LTDAÇ grad a partir &ata dana, sob o nome empreenciatF *ADIA SILVA SOBRINHO 
~ELI. 

CLÁUSULA SEGUNDA A filial cadabdecida R" do Comerem, 184, Bram Povoado Chega 

Tudo, Cesso Novo do Maranhao - MA, CEP: 65.299-000. devadarneide ramita aD CNP/ ids

15.516.611910002-60 e na inena Ceamerciiddo E*ado do 1~Ik, 90b0 HIRE 21900023180, fim 

traeskemeda ent EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

QuAfflact soca-rimo 

CLÁUSULA =CM& Ret rae da ansiedade a dada BEIAME SILVA SOBRINIKX 
~era de 25.000 (Vme e moo mal) miam no valor nominal de RS 1,00 (Una real) nada uma, 
~remordendo a RS 25.000,00 (Vime e cimo rad reais) 

CIISSÃOK TRANI~CIA BE QUOTAS 

CLAUSULA QWJAKTAL. A adocia DELA" 1L V.& ~LINHO transfere a vaiar de At 25000.00 
(Vinte e does adi maki). de ara gnoma Gralae irfaaLMED~ ao Melo ~COCO DAMA 

SILVA SOBRINHO, da maprate forma Trandednoia de 25.000 (Vinte e Mico me) ganam na 
vales de RS 1,09 (Um teu)) cada uma, conespandeado a R$ 25.0004X) (Vime e cima nd reais) 
Medo Moa, gond e inevogaral quengo. 

Pag,1 
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cem Novo CO MMANSOM 
Fek (f7(
R'jtiU 

Aida a cembe bamairdacia de grima *abairrará aderi, Dat aa amam ammara'K 
TIRANCISCO SADIA I.VA 101111DERD. ema IMO (Ciailanda agi) rpont, paramento ema miai de Mi SOADO (Chimaram tad& 
Toadiaamar a miar de RS 50118LOD Pagenale mairN 

atMLUIIMA QIUDITA. O soarmo dam neciadada. ao ardor ai 113 StkOakin (Corpont aro mroà4 suas camidimireampral &Empam ballkiduat do iblapiambilidade Limitada. 

~mu som. 1.) capiat twamer tiaraimar ar: paia sic de RS "MOO (Dimermac e 4 iria), era alanda ~me maduad, c* amaara taidamemie adimeree e iffleigartude, amaa mak add Maky-

DA dianor~ 

CIÁUSILA tikrie4A. A adabiaarika ampria cabaat in PLuiczeco BADtiA 
SLVA SODR041110 da comem ~da e mia amber Rema de ~u. rir ariaIiilandlida de 
hadea aa podem ~te 4~a" da pem o rad maimpaticia mairamideiba ativa e 
paadva da *mádida, ma Mac ou ima dar. memacialao, parkeres merá de-'
arearadorric abdr, mavbairaw c mermár caiba baimakies. adir e ~e abalaas • mima de 
pautameame Meie, acaba e medrá dupliamm liam da ~rio e anua 4111 ridaeo; 
14.- a reparnmen ~ima adiada. ~mia c sammicipaile amuar 
prapeatad gr oicairdearmie param vir a apramair a meuá amber dimbia, audiandas e 
lakaa95aa jeliciakg aate~ acuda ' f -_ 4- , °caibrar dividia. bar comiumaras, 
comaitair pracardares pema todas as feia, muda uai" ma ~ir amo, a marcialla da mais e 
iNmea ma ailMddes ameradima lammema nadá aar memmir ~aos seja na arpar da 
~ffir oba gandataa aa de Ineaaak bela amo danar aa abadar baia adveiii e iiiaaver da 
eapren. 

DOCLARMÇÂO DZINUE~WITO 

CLARIKLA OrrAirlik. O ~dor danam eia as pana da que aio agi ~o de 

calacear arbaiRRacira da ~Ria par ir Oa dale virada da lommdmigib ~mi, ou par 

caccalair co etékke doba, paia geie vede, siada que taimaiMare. • *ama a arges 
pabrimeg ~par mime DR~c. da pareirra" paha aia Mbama. caarmille, eacarita, ou miam 

a socameneis popular, acteara o alam= G1~ ime~. amam amam de drietto da oriatandatia, 

emiam aa adagies das emaarack petbka, em a propdadada (Art. 1.01h 1 r do CO. 

CLÁUSULA ~IA- Deduza a fibra da FIREU, paia ase 4~011 fira e cidra da ibera, tine o 

ama= adie laiddipa de acmar °má paraajeddica dans maddidada. 

CiÁ~ Fica Tiamairmaada amia saciará eu ~USA INENVIDUAL DE 

RIIIPONSAMADADE 1.1=TADA EU, ar* o amas aamporoariat da II 111~ SILVA 

2101~1101215IL1 _ asai ailioa_j "da *dna °adiada* e al~ pecirmider 

Para non. Ema cai MD cOadam ode Caaatindiaa de rsampicsa ~dá é Raiimarbeidada 
Liellilela BRUKA. 



aktgA kekgew DE 
CMQ NOVO CO MAANSNO 
Feita 

ATO CONSITTUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA FOR 

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE umrrADA 

FRANCISCO BAIMA SILVA SOBRINHO, braadeiso, sobeiro, natural de Vargem Grande Ma, 
nanado an 02/11/19112, filio de ~aio Robasin ilabeiniso e Nau/saem de Pitem Saha Slehrildn, 
emooditio, cédida de ~de re"72956797-4, expetbder ISSP-MA. CP F n°9 43341363-20, 
itraidease e domiciliado a Rua %KIM& Nenen ir 001. Bairro C o, C uIbivo Mandão - 
MA. CEP 65.299-000„ Brasil. Constitui uma Empam listfolduei de Reaponiabdidade ~a, sob 
as seppántes ~Te 

I' - A prinente ~MESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILI~ LIMITADA FIRVI1 gera 
sob o dome easpassaried de L smatA SILVA 8081/111/911E0 meu, ama Rade na Av. inanekno 
Kabtachalc, e 650. Bairro Canso, Cidade Censo Novo lidamblia, fiado adeseaddo - MA, CEP 
65299-000, coai iam:riça° ac CNP' aub e* 15316.6/900001-89, podendo, a ~nau impo. a 
critério de ma titulci. abrir ou fechar funis. eia qualquer pote do ternário amima& 

2* - A empem mimalao a fitaai eatabeier" aa Rua do Couiercao, 184, alliNTO Povoai° Clima 
Tudo, Censo Novo do ~Mo - MA, tia'. 65299-000. ~amem &i ED (zrau a° 
15.516.689/0002-60 e na ,haits Comerciai do balado do Maranhão sob o NE 2190021" 

3° - O cupital aoCial de empresa é de RS 230.000,00 (Duneenoe e cinquenta mil rani), ~eme 
integratizado em moeda corrente nacinned de responsabilidade do litUier. 

PARÀORAKI ÚNICO: A responaibeidade do titular é limitada ao caprad iniespit~ 

4' - A empoes& tem pôr objeto social in seguintes atividades: 
473 4-00 - Comercio varejista de combastiveis para veiculeis aistornoi~ 
551 04-01 -Hotéis: 
47*1 -4-00 - Comércio varejtsta de artigos do vestuário e acessórios 

- A empresa iniciou sem atividades esa II/05/2012 e seu prado de ibamglio é por tempo 
incleammásdo. É ~elida a ~finalidade da pessoa itirkfica banhe do impedimos° por terça 
maior da impa:imane 1011pOdui0 OU pensaneste do titular, podendo a copiem ser ~lb pata 
~der ama nova sitaaptin. 

- A crapiesa é ~suada pelo ~ar FRANCISCO BAIMA SILVA SOBRINHO, de comem 
MOMO e Ga melhor fuma de ansiá, que anás fica ~do de todos os poderes necenanios à 
adoinátmcilo da empoem. o qual campe:tini roaraimaiedlo ativa e pasiov. a da seeiedede, euMoo ou 
fora dele, enercendo os podam gerais de ~RN especiabnesse: abrir, movinaestar e 
niecma coutas bardai" =Rir e adunar chegam e ordens de pagasemao, adira, aceitar e 
eadoasu duplicatas, lema de cambio e ~roo ~e de crécRia; nipmanther a mimam janso a 
repero~ nábbca' s federaie„ estadana e namicipsis: nomear pimpemos rpm aventaidnemia pensem 
vir a má:sentar a empresa; receber citapSes, notificações e ~apeei judiciam ~g, acordar, 
renencear, ç confermir dívidas, finem compoenimo„ eannitair pnifflosisma pan *doa os 
fias, nado vedada em qualquer catick a comendo de ameis e Fianças em atividades ~bis aos 
ialwfirrz le=le 

ou 
amenuermilt ..t.oríanc"ffl ora fiz. da neredquar dera iredieder era Ar teneeir. 



113illEt 4 de 

-O adiniaiattador decima, Kin as penas da le, que não ema impedido de c=.eroo ~rapto 
é.....,....,, por lei operai, ou an ~e de 01~O ou por se asomMar me os 
deàos dela, a peaa que vede, ainda mie temponarimmease, o aceno a cargos ,Jublicus, ou por urigue 
breiammr, de pinvalicaçlkk, peita ou sabonan, C011011~, pendem. ou ramant 4 economia Ia:ulular, corna Sidetiai ~miro micionaL cotara amara de defesa da concon~ raiara as MOMO de 
mirara, * pública, ou a ~Me. (Ari 1.011, a Is do ICC), 

tr- O exercido social coiracem um o ano civil, mado e 3 i de dezetnere de cada ano sere 
elaborado inventikrio, balanço praraniale ealanço de resultado econômico cabando ao raiar os 
lucros ou perdas ffradms. 

- Falecendo o empecidria. a mimem comimera asma ati~ com os sucemores e e 
incapiez, Mio rade ponavd ou exarando ~me domeis, o valor de seua haveres ara apuado e 
limada& man base na anneaão paranemild da ~à ibea da nranção, verificada em balanço 
especialmente ~Mb. 

- Declara o lindaré EIRELI, para ea devidas fins e elbitos de ditem" pite o aaramo 
~capa de ~sia outra pessoa judiam dem ~dado 

II'- Declaração de becreempresa - Decima sob as penas da Lin, que se enqraka na coseilbge de 
MICROEMPRESA, ncis terras da Lei ~dar a*. 123. de 14/12/2006 

Ir - Fica eleito o Fino da comam da cidade de Cenuo Novo do ~to. Estano do blanarao, 
puni o eiencicio e o ~cismemo das dreases' c obrigações ~ema dam oommeo. 

C ru Sovo do 14~ - MA, 26 de Mino de 2020 

V,100 :30V•i* 
FRANCISCO SANA SILVA SO4RP4110 

CP! 11. 948341 363-20 
RO e 729561974 

TITULAR 

• 
SOME SILVA ~HO 

CPF 936.1 10.413-72 
RO a° V4250974 



.tO DA ECONOMIA 
Arena Especial de Drieburoaatização, Gestão. Governo Diplar 

Jecn3tarie de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarid e Integração 

TERMO DE AUTUITICIDNE 
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UMA MUNCiki 
CLQ4 NOVO DO kltARA O-MA 
Folha 

é24 -' 

Eu, GEDEAN SILVEIRA DE LIMA, com iriso-içá° ativa no CRCIPA, sob o n" 009538, inscrito no CP 
25490451220, DECLARO, sob as penas da Lei Penai, e sem prejuízo das sanções administrativas e eiveis, 
este documento é auténdoo e concriz oofn o or nai 

IDENTIFICAÇÃO DM) ASSINAN~ 
CPF 

25490451220 

do Registro Nome 

009536 GEDEAN SILVEIRA DE LIMA 

JUCEPLA 

CZWIP2Co o Wiallt=ho NU 14/47/241• 111,:31 Ahom g,  zlias1.£21716. 
PROCOCMCa-, 2841213W 918 83/04/2924. Calage DE 11~01010., 
1.18.2944111. 2291114 214641157174. 
P. ama RUAM MOI" 11231112 

1.1a ta ~ama *marafada lemed•mga 
neenetitaza-reem 

alio Luto. 14/(17/2820 
ary.mmprmmatmall.mm.fm*.br 

a walidaMm ~Lm amammmarm, mmommaaa, fama ~mama mamorammmia tia mma maamactetameaa ama vampmeelmma peumas, 
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ALTERAÇÀO OONTRATU AI DE SOC1Et 4kDE : Silva Sobridio& Cia Na ME 

cWARA itaCki DE 
CEM NOVO DO kk~-mA 
F to I 

ca 

FRANCISCO BAIIIIA SILVA SOBRINHO, aradairo, nanand de Vargas Ofende MA, iiiraido an 
02/11/19112, ah° de ~MD Roberto Sobrinho e Plenineene de Faina Uiva ~a. aquedei°, inarato no CPF 

1411:341363-21 10 72956797-4 SSP hilA aqinditia an 02/1/7/19911 medeia co. hese na là 9.503, de 
23.9.97), nadam e doinic~ a ihn Tapam& Heves a.* 01 Como, adiu Haves do Miandado MA CEP 65299-
000 e. 

sumAE SILVA 5081~0, houideira, Miara, natanal de Caneepena MA, amado can ii3f10/19113 filha de 
Antena Rebato Sobejada e %ma* de Mina Saia Sobrinho, emprinerta, adunam CP, sebo s. 936.110.43-
72„ RO 0000174254974 MIMA& expedida an 2MW2010, aldeia com Une da Lei a.' 9.213 de 23.31.97), nesidane 
e do" no na Av. ~imo Kriblachak , Sio Cedas, Cedro Nave de bdenaahila MA CEP 65299400 ( atW7, 1, 
(XJ2002) 

%cios de amada& linnanda de done ~asaria SEVA SOBRINHO dr CIA LIDA me, 

onnaieuida legalmenie por ~e social devidemede sapatada rei Jw Cenaatai do 

(Udu Misaablia,è ?BRE r? 212407113012, ceia anie e dounicaho no Manda leacedino ~d., a.' 650 
Can" Centre Novo do lignianhla MA CEP 652994100), dervidanianis inscrita no 

Cadeado Nacional de ft esoa 1WideMF sob o? 155 ~149 ~balai de piano e 

comua acuado njialanna a presente alia!~ ainmainal, nos amos da 1.. e mai 2002, 

~e as condições eanbeiccians nas camada anpiintew 

CLAUSULA PRIMEIRA A socada& zasolve dar ema Bill que se loadhart 

Na Rui do Cc. ~Se n 115 ~aio Chaga Tudo Cedro Mota do ManaMa MA CEP 63299-000 

CLAUSULA SEGUMA. As adiada e ~Unos ~dia era atasjÊaquivadia e ase

não bani aseatiannale moddicides por aia anunicha continuem an vigor 

E, por anum adia juntos e conermadoa asinnen e inannaead, an 01 tre~at. 

.e Doca MA 29 de fromino de 2016 

- • 
w,‘ t 

-'1....ztv—,...1.1•Waanno Balai Silva Sobral° 

-r; 

Bejeffic Silva &datis 

JUCEMA 

COMUMWA4 00 IWZMOODOMMOS~ 

~MOO O IMINEDO AM 12/85/2014 18:32 ZOO 219902113~. 

weaueenuar 1~342323 na 12/~1.5 neD246 as WERremewillo 
1141.02/25113. Wialt‘ 2~93~ 
MMUAL GOIMEMEND 4 =A NEM ... no-

Linala Timm" Imendirmymen Ommdampt 
MI 

ajn i lit 
M 

:015/261§ 
www.lempormaataciatt_mm.mow.br 

14i11.414glim draacfra. 
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F. RAIAI A SII.V A MFBRENIRO [ABA 

(. ', 55166890(1018t? 21~115.21 1/ata: / U05-2012 
F.Ildt3C{33: .11JSK ELI 'i KIJEOSOIEK, 650, 1.1-X1RO É. "ENTRO NO N. DO MARANIR(14-. tHk5299-0() 
Balanço Patrrmoma7 encerratif7 em .31 . 2-2024 

I.)e.,5t. (40 

A'FIVO (101) 

('I4CI.11.NTE 1102) 

( .AIXA GERM. (103) 

.31,<CI 4104 ) 

AIXA GERAI. 

A PI .1C ACOI....8 /INANI* EIRAS (294) 

'.1anit) Orades7.) (357) 

Ao5c.s FINANCI:IR AS 

( OTAS A RECEBER (1131 

".....)rlde, de Credito a 0.,-À ,:her 41 4) 

'restiuss,,f:415 3 t I 7) 

(.1)N1 AS A RECEBER 

IMPOSTO A ('1)MPF S AR (1(116) 

P1S a 1. ornpensar )13().,

OFINS a t. on,pensai , -51 ) 

IMPOSTO A COMPFSAR 

-1 - (1/1(.1,31.N1 

MAO CTRCIA.ANTE 4141) 

INVESTIMEINTt/S ( 4.5) 

..kroSno rrant iiivi tilib.,;i4, ) 

SiVESTINIENTos 

.smomitz.Ario (1477 

lostalaçães 048) 

\-17.)ves e liter), iisos 

Koipantente", (nle,0e.ati a 4 150) 

eieuk4s156e -,

• peoree de1nsttIai si I:. I 

1..)epria.. . Moveis e Inensibus (152) 

, Depor de i.quipareentnNde nfortnattw (153) 

VIagunias e Uguipametiais 415v 

k • Depree. Maquinas erdelp (160) 

No m Classifica çák 

.4 -03-0 I 

1.4-06-03 

1-2-02-02 
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9&847.i2» 

30.00D 

'94.0513 

^," 30.524.05D 

145.11K) 

669.54D 

3. 00X,N2 
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1 . 43-01 'l. 100310D 
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9.231,7,17C 
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eR.C.:075:.:32(.07,5 



F. BANIA SILVA SOBRINIf() i.TJM 

CNP.' S51~49000189 Nint -f"' .. 2 1 6(10 521 .'8 Data: 11'05'2'412 
Endereço: AV ik1SCELÍNCI ktIBT.SCIdEk... f/50, (=ENTRO) LNIR() NOS' ( f IX) MARA NHAO-MAJ t.1.'t..5 299-0M 
HaidNo k'atruttonitt) .xteemtdo em 31 .122024 

Pagina 2 de 

1)tirit-.): Folha: 2 

Dem:ação 

, Depfee. de X- áeuitts f 5 741 

-IMOBILIZADO 

-T o t a 1 - NÃO CIRC ULANTF 

ATIVO 

Nota (:lassifietw:Of 

I -2-03-16 

Exe-rdcio Atual 

5.505.46( 

****1 71.696,991) 

****o-44.698.711) 

**I .413.072,081) 

c4tARA WiCki DE 
CEM NOVO DO NANi04$41 

Sob a5 da kl, declaras/à> qtte as I t, :Ui rnak-iier, ¡NU. enlidaeb 1,410 ukukke,f as, to., :‘.---,poosztkolx ,-a4mx, pi ,jipas cs 

fa extrigdindo 1.15,RO FR -N.R1,0 N' Q-...arado artz „. de Est-Rni. }; 4, C: kcjr..,..,„:  id •. 0 ,n

(. A2 NA 21 LA.-47-C6 ;S.A(' B7 At 14.0-7 ( ! 18 13, s )2 I r9 49-2 ,ffltendo, 3,“ hralaS. rego;t , Ade 8.d.)2,2P2.5 
A sotz, dade ralf= oll.SethO 

A s wdadc não paS, 41, Addiyarta Independente 

FRANCÍS('n 13AEN4À-:-S.rd — F ti - 
Adatinistratior Con,ador 

1, 1H94834; 543 2t1 'RE:90.1 ‘.552 
R( 7 %79 74 N. 

9 



F. 8/MA SORRI:SN() ETRA 

CNN ,.;516689(W)0 19111f- 216(1(11.'5217F flbaza 114.1.5..2fQ 
Endereço' .AV .113St 'ELEN1) KJ. 313TS( 11EIC, )750, C TIt().1 FNTRC) N(:):V( ; DO MARANt1AO-NIA,n Ptc, 299-01/0 

Ntrnuontal etcerratle c-n, 3 ! ;12024 
nade: 9 

P ina 3 de 9 

(olha: 3 

Deu:I(;,:ão 

PASSIVO (MO 

CIRCULANTE (212) 

FORNECEDORES (2(01 

kR('C1 CXPVIERCIA1 » rizot)uros .DE P ROI 

FORNECEI/ORES 

(IRRIGAÇÕES FISCAIS (212) 

IR RE a Recolher t2161 

IRP1 a Recolher (218:1 

CSI.1_ a Recolhes (2(9) 

-OBRIGAÇÕES FISC 

CIIIRIGAçõlES "(RARA( . H ISTAS (221y 

Smano a Pagar '72) 

INSS a Recolher 2241 

S a Rftolhel 2251 

-OBRIGAÇÕES TR4I t H1ST AS 

ENIPRESTIMON E FINANCIAMENTOS (229) 

uloregtuno% Plgar (2 

--ÉIVI PRESTIPrl()S E FINANCIAMENTOS 

-Tota1 -

PATRIMÓNIO 1 101311)+1) (2371 

(.APITAI, SOCIAL (138t 

bnegizelt„- ;Ido 17.'"; 

xp)rAl..mx:tAt, 
RE.SI:HV AS DE 1..1JCR()S 1240) 

La-ros Acumuladus (24 ; • 

1 ui:R:. (lu (24-; 

r.RESE.R.VAS DE LUCRO 

I 2 1 - PATRIMÔNIO 1,1QUI1)0 

0 À 1 - PASSIVO 

Nota ciassi &aça( ; 

7-1-01-94 

2 ,1 -02-05 

• -03-04 

•? I-04-01 

•:t_W-01 

-3-02-01 

WAMONWEL 
CENIRONOVODOMMMUA 
foha 

sob as pena, da dwlaramosqu as nr0órnações amt.1.1 á:à(' 3 Vel-d ., ,kit.-Ints. io p.a hi1j por jda ttla:•¡. 

'i i4Jrmaç, 3e., extraidas do LIVRO 1);A1IO N" 9. iaravé, wdmero 

F.f. A2.56 A A 2i . EA .47,(76.713.AC.87 07 M Fg.B0 r9 49-2. CO4441140. 7193 Iinfm.s.regi.sir4,4+, eia ;)i,02;202,5 

sociedade não p ,ssu, • oosellio ,mstalatio 

SLociedade não nos,...t.; \nottorla Indk-penderac 

FRAIWIS( HAINI.A SILVA SOBRINHO 
AeRtixyustradol 

CPV:94N.,-4156320 
i:729567974 

01 •1 SANE ,+ I MI ). 
corti4,b,

PI 909 5 2 
'()PA 

i 4E90C 

"* . 1,161,941C 

995,29( 

4 64 -4 ,66( 

301.21i 

0.947,00( 

N2 • . 

*7"1-11)409,SIK 

**"*2541.000.01)( 

T't 

* 71.1122.462,52C 

*71.27 2.462,52( : 

**I .41.1.1172,40“: 



CÁátARA MC& 
F. &MINA SELA A SX.MiltiN11“) LTDA 

CNP.) tto890013 I P.01 NE: 2 i 27 ,Tata: 
Notas LY.Itheatwas de 01;01 .;1.2 22.4 

cái-g1;4oTiõbbo:MiliakA—
!Fona  /ti 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CO 

Página 4 de 9 

F.RVICerf5 CONTAI5 TIS I TI fA 

ttario 9 t•otha.. 4 

ZEMBRO DE 2024 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa F BAIMA SILVA SOBRINHO L T-DA é uma sociedade empresária limitada, com sede e 
forona cidade de CENTRO NOVO DO MARANHAO/MA, com inicio de atividades em 11/05/2012. 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CON1ÁBEIS 
3,1) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos acrescidos das correspondentes 
variações monetárias e encargos i'inanceiros observando o regime de competência: 

3.2) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciacao acumulada calculada peio método 
linear 
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste oe avaliação patrimonial. 
3.4) Investimentos em empresas ()ligadas e controladas 
A empresa não participa do capitai social de outras sociedades 
3.5) Impostos Federais 
A empresa está no regime do LUCRO RE AL e contabiliza os encarglif-, tributários pelo regime de 
competência. 

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊN(;iAS 
Não há passivo contingente registrado corNtabilmente, tendo em vista uue os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consuttores e advogados, nác apontam contingencias de 
quaisquer natureza. 

5) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 250 000,00, &adi& em 250.000 (Duzentos Md , 4J0I(35 de R$ 1,00 um real) 

totalmente integralizado. apresentando a seguinte composição 

FRANCISCO BAiMA SILVA SOBRINHO 10e% 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a inexistência :ie fatos ocorridos 

subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a 

ter efeito relevante sobre a situação patnmonial ou financeira da empresa ou 

que possam provocar efeitos soOf e seus resultados futuros. 

itti pe-94,  da ie declaramos que. as tntiamaçiies zupo cootodas são 'a' a4.ttiC1110,_ ,xn. uxjas elas

‘.• ,tform"1,,,C1 (.-Oret!!1 ex.traidas do ITN114.(-• DiARIX 3 N" T",,:',¡.• 4f3430 ar:'. '- • k • "k ” ttmert, 

ii A2.56 A A 21.E.,\.47.C6.715.AC.H7.AC.f 4_07.'61 li Hei , • 2 1Ni .49-2. e.,fitendvt. 7393 rLt,, tegiats 'cm l? .It2O(i2'

A st )4:lei-Ude udo 1»i1ho h.t. nistalatlo

A sotAcadde não possi, odora-ta Intif.rendemc 

Centro Nov.,' do Maranhão- ,̀44. I da DC7.0511bM de 2024 

iKAttS(t)) BANIA SILVA SOÉ414-54ilb 
-kdoutu,tratior 

•-.44 8'34 156320 
KÁ 

I ki_Mt ID.A- LIMA 

52
CRU:01r • 20,l':\ 



F. *MINTA SII.VA SOBRINHO 1..TI/Af$44771 
SP.1-. 1:s 5 I 06/00001S9 ' 52I7)21  Data: 1 i 0512012 

En‘Ecn7ç6- /\ • .1! :SCELIN() Kt !E1TSt 6i(1. CENTR().CENTR() \kW° D() MARANDAO-MAE, 'ENTR( .`orso d.o
Maranhão, M 

)emonstrao, Resuitado do 1-:xeretelo de 01 01 12024 ale :51í 122024 

Paytna 5 de 9 
;-); CON SERL WilS1 ON • 

VARIA 'Mak DE no :9 Eolha: 5 

Descrição 

RECEITAS 

RECEITA BRITA IX. VENDAS E SE-R VIT, OS 

RECHFA 131T1.1 A DE-. VENDAS 

Receita cie Venda Cotuhutiveis e Lubrlfwantes 

=RE(.:EITA BRUTA DE VENDAS 

Classaticaçãi, onta CNN NOVO CO 
foho 
ulte 

4.1-01-01 404

=T otal - RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS 

"Total - RECEITAS 

cusfilS F II SPF.SAS 

CISTO /S 

CUsTY) Df. MERCADOREAs VENInDAS 

Custo (1,. Mercadorias Vendidas 

=CUSTO IW 'MERCADORIAS VENDIDAS 

=T O a I - CUSTOS 

-01 -til 1114 

* *6.813394,39C 

**6 

" *h $t•t,596340( 

231 516.46D 

"S.233.516,411,0 

**5.2.33.516,4nD 

DESPE SAS 

DESPE:SAS t" !PVI P1 SSOA I 

ordwados 2411-0! 111X 1t, 94,4, 1) 

(3". Sã iáno :1-2-01418 .3 15 2..'AXIM(4) 

INSS I.2-01•12 31O 11 470,0 1) 

FGTS 3-2-01-1 320 3 1102. 

=DESPESAS COM PESSOAL. 

r)EsrysAs 7.51»,4-INISTItA 'UVAS 

**'*'54.298,8 71) 

(...ollseivação Manutenção 3-2-04.-0 345 9,41 36., 1) 

Conn.ltssilWIN ohm-file:urde, 3-2-01.-! . -549 .114 21 1. 1) 

Servts-fxr ar: 1,1er:fru. P./ - 314) 24.711. 10 

Serviços Or: Pi 3-2-011 • 351 .'1.', ,t1X4 ,1•11) 

Fretes ( arrefos 1...2-03-- .1 .- 152

Depref:sasão , .krnorrização .. -2-4.13-2.2 365 7 f...784, .- Mi) 

Despe,a M,Inuierição de.. 'N eirados 1-2-05-7 3-72 4(.627 21) 

Despesa. hfirfresi nau,: 3-2-1.13.-' "?..4.4 4.(1f,.±,71 O) 

Sub aff penas Ui, !et. d!.x.1.rartnu‘ que as irtfiwntm,, ,‘..1. aqui c<nittdas verdad,,...t/us. DOS responsdhlizimos
ndorinãçaSea. extrai:tas tit)I_IVR(1DIAR.1( , registr,V és de 'S.,: t )1GIT.AL !.. • 11hr:fel,: de 

1 C.1.2 Nek.AA  t A 6 At ti A(. 40 , id 1 n tto 0( „ 

R 

A sts.:/edade J.o possut Au oria Independrnte 
Couro Novo do rranhão- Ma. flf_ /)ezernhu. de 2k)24. 

Nt ?-(U H UM A SIE VA SOFIRiN1/0 
AdinintwraJor 

CP1 t83 t I 56320 
R. , 0.0",67074 

iMILLY ANL DL At MI , IDA LIMA 
nuader 

C .PF:909.57'.! • 51 -53 eltf S23 'OPA 



F. BA11A MINA SOMINHO LTD,M01)477) 
CNPJ: 55 1668q0001249 NIRE: 2 ,43(1152178 Data: 

CON SFRVX.X.)S Cf.04-rjkc 
Página 6 de 9 

Endereço: AV ASCE^ itaIBTSt RIK. 650. CENTRO,('ENTRO NOVO Ex) !MAR AMIAO-MA.ATEP65.29'4o00. C 
Maranhao. M 

Demonstração do Resultado dl) Exeo. içai de O t ,M1(2024 até 31/12'2024 

"Ilth. Now, do 

Diário •Q Folha 

Descrição Classificação Conta Atuai 

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS **4 369..79i,180 

flESPF SA S 1 R MUI AR IAS 

Impostos e 'laxas Dedutivas 1-2-41.4-0 37f, 21. -25D 

IRPI 3440 

CSLI. 3$1 o 
=DESPESAS TRIBUTARIAS 

=T otal - DESPESAS 

=T o t 1 - CUSTOS E DESPESAS 

REM_ 1:)tiERC1 H) 

RH ITAS— ----- •--- - $ t 3 siits,39c 

1)FSPESAS CUSTO--- •-• (s.687 815.24D 

lt HO MUDO DO EXIMI( •It) 

CAMARA Mak DE 
CENIRO NOVO NO MARANWOW,

fotio I 
t

Sob as penas iia si. ,ar4rnos que as inforinaci..%, aqui Lentida.. iti airdiadecas. 114-N repoi; 

Ns infonn.WrileS 1,1r.ffn extsajdas dn 1 l\rttC1 N" 9. rtigiWzrad, azt-a-i'es de 1.:S( "turn4..A.E. t t)lt irrAL nar.,.:;ii de 
I-( A.4 .? 1 n, L5 /kl ..F17.At .1..4 11 , "1.1 - 8 1111 e.: 4, -2, ,t0.1....rut,. s...g,:nte‘miss 

• M11212ir, ',AU poioui t iitt gu, 11.5Qd nial.. tit) 
A wciicetadc rw.gs...su& Awa.to*,..kt ladepenkiente 

Centro Novi.i d Marantuct- Ma nevernbr, dt 021 

**4.454,298,"81) 

7,815,241) 

. - FR AN( 'ISCO f( 't 1M A- !.::;11 . V iCS:()131LINfã ) t:Mil:L.'i-f;rit S ífl 116A t It,i'A 
,,,diutiasinidor -,:intaior 

C)'i 4g141 4 n321) t'Pr..909.5%‘• A'- .2-53- CR., ‘, 8-2".`tiPA 

Ri . "2956-974 



1. BA1MA SliAA SOSKINHO LEDA 
(NP .-i,i1o6/0k000189 N F: 21600152173 Data: 11 0:!! 2!)1 2 
kodereko. AV 111S4:1:UNO KORrSettEK, 650, CENTROCENTRO NOVO D! Nt~tiAt:I- MA.CEN 2,494400, 

EN 7 RO. t'enrro Novo do Ma,...mhào. MA 
Analise FeortArnica e Financeira de 01101/2024 ate 31;12 .2024 

Eudi% idaawnio Total 

P;r1,,Si 4 . 1 uiiete - IALssivo mio 1:geia:iole (Obrigaç?..es a IP Mi 440'4, 

/Vivo 

Quanto ftlenOt, melhor t)c2plial dc teretros rept- se'enta 
rota) 

Grau de Endisidameniu 

PaSSf Jk‘tilikklit: Pako4y0 Pá, kk aflaute lObrigay,faes a .1 P! 

l'airtniõt :to 

quanto !Tkeltt); melhor Ocaphu; de temetras equivak 
a 12'. do capital próprl,t 

Sttivenekat Geral 

r 

o.!o 

CAMARA Vitali DE 
CEGO NOVO DO WiRANMOW 
Foto 
, RtT.41 

140 

  --

4  072,(ks 

I'm„sr, r::alaate - 1' :siva n cOente tt)brigações a t.P!. 

uwuo71141t11 , Meenn. O tnvesi.omento Lotai :-...paivak a 1005 ". 
do apua de terceiros 

Página 7 de 9 
ati sEl4V14. &»tON1A13t-I,S LI DA 

Nano. 9 

A tlial 

Atual 

Atua,

Sob at. pena, da lei, declaramos que as trtiorrnaçaies asai, naijaa sào verdadeira& no, r,,,pousabinf.aa-tos por todas elas

.As mforrn es tin.am ottraidas do LIVRO LILARtt) N 9, ,,,/,strado atx. eí de ES,VRITt Dtt., -, I AL manzro 

F.C.A2.5a, A.1 21 .1,A47(-6 713.At2.137. 1,4.07.41 .1-1LI3! 7343 ttakas nge e dcc em g. 0r2U25 

A ák,k. ,calade não pos-. ouí.ctho 1 instalado 
A so, iedade nao p aiterna Iv,depetaleme 

'entro M1,1! ,-,,t, do Nitttailhá, Ma, 31 de Ikierithr o de 2 

. . 
FRANCISCO IIAIMA SILVA SOBRINHO 

.1.daungaràdor 
k 50'320 

k 

Folha: 

! LY SUS ANL.: Dl ALMEIDA UMA 

! .1.! 909575 

Ante 

rto 

Antenor 

Antenor 

7 



SAiNA SILVA SOMUNII0 LTHA 
CNP I I htik90001804 Ntift:: 2;000152178 Data. O 2u2 
Ludeteço: AV JUSCELINO 650, CENTROU ',RO NOVO Fk MARANIIAO-MA,(E16' 2,N-000, 

CM ( entro Novii do Murara-Lao. MA 
Análise 1.eoniitnica e Financeira de 01/012024 até V2024 

Liquidez t ;era! 

Ativo (. dvulante RCallYaxei le 1.P 

Passix o C deulante Pasâivo Na,)-ifitculanie (Obeigações a 19) ; 4rt.i.)9.56 

Quanto intoor, melhot. .1‘ anpresa possui R$5.46 de auvo Circulawe 
e ati o , eatgzavd a lung, prazo ;u cada R.3,04) de. dívida mut 

liquidez torrente 

Advo 

Passivc, k ;tent:trile ;4i.1.64.19 

(„;ttailto maior, melhor R.55..46 de ativo cintila 

pant catia R51,1 H) de do ida de 1O pravo 
e 

— 5.46 

Págína 8 de 9 
tiLi)é f, Ni WS Vif.:5)N 1,..ON I Alii.18 I I I) 

4 

()lano. 1, olha 

Atuai 

Atuai 

Anterior 

Anterior 

CÂMARA WitefAi. DE 
CDU NOVO DO MRAitiMitA 
Fok  f 
htte 

Sol) as Noa. da lei, deettuantas que tattxmaçiteN aqui ;eitilidaa %,:niadetras. no, re,punmbilt,e.41, s u'idas elas 

As intbnnaçá,.s toram c„-araida.1u LIVR() ;MAM() 9, ;-,godrade de Ui( Itrn. Nt, M_ ;oln nunicti) de 

t...0 A2. \A 2 t EA.47.1-f, 7B,A( B7.,A( 1.4 (17311.1:8 "449-2 ,.4tatextdo. 73'4 ; .4 02 2025
A see.edade não poo tselitohil atstaladL ,

4   naupo•-.) 'X1411.0114 io,Jeptaidetne 
Novo do Mar:sol:À, Ma 3; de 1)ezenthet.. de 

FRANCISCO 1-1 ,4;IMA SILVA StiFiR.IN110 
larnmx=dtir 

'Pi :5(j320 

: ,4'4.;79/4 

MU t Y SUS \L 1)1 3.1.MEID 1 IMA 

, .un.) 575 ,“ 5 ; 15CM I 8::'120PA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburooratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Ernpresata e Integração 

ASSINATURA ELETRÕNICA 

Página 9 de 9 
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CÁMARA kliNCPÁL Of 
CERN NOVO DO ~O* 
F410 /4 

: RIM , 

Certificamos que o ato da empresa F BANA SILVA SOBRINHO LTDA consta assinado digitalmente por 

CPF/CNPJ 

90957555253 

94834156320 

DENTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

EMILLY SUSANE DE ALMEIDA LIMA 

,FRANCISCO BAIIVIA S vA SOBRINHO 

JUCEt4A 

CERTIFICC REG.ISTRO .6114 2C10212025 49,21 SC* 2O25624-,696 

PROTOCOLC 256247690 20102/2625 

COD1-00 DE vearriraçÃn 12503116698 CKPJ DA SED£7 15515599666199. 

44/RE 21666152I78. COM 'marres 00 REGISTRO EM - 20/02/262 5. 

F. BA/MA SII" SOBRINHO LTDA 

TARLCS ANDRE D.F. MORAES PRRE/RA. 

SECRF.TARIO-GERA/ 

www.empr.Nafarà..1.ma gc, br 



ESTADO DO MARANHAO 
PRERITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO -14A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE-SENNA 
CNP.): 01.10.2-323/0001-07 

CÂMARA DE 
CHIN NOVO DO ils¥6044A 
foha 

CERTIDÃO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

N2 038/2025 
VAUDADE ATÉ 

31/142025 

Declaramos para fins de emissão de Certidão de Uso e Ocupação do Solo junto ao 
Departamento de Recursos Fiscais e Arrecadação Tributária, que o empreendimento abaixo 
descrito, está localizado neste Municipio e que o Locas, o Tipo de Empreendimento e Atividade 
estão em conformidade com a legislação municipal aplicável ao uso e ocupação do solo, Lei 

Municipal Nç 119/2011, bem como atendem as demais exigências legais e administrativas 

perante o nosso Município. 

PROCESSO N° .~1 202502038 

RAZÃO SOCIAL 1, POSTO 2 IRMAOS _ 
CPf/CNPI  15.516.689/0001, -89 

ATIVIDADES 47.31 8-00 - Comercio varejista de cornbustivel para veículos 

AUTORIZADAS  1 automotores 

ENDEREÇO Av-1k.650
BAIRRO/POVOADO Centi o 

CEP  65.299-000 

MUNICiPIO  ¡ Centro Novo do Maranhão - MA 

TELEFONE i 989 8424-7023 

Ceivro Novo do Maranhão I.MA), 20 de Fevereiro de 2025, 

OrlincroSdya 
SI( Mun de NIAIR-Amblente 

Cem rin Movo do MA 
Aditiv" Minn 

1051 ORLANDO SILVA 
Po4-1,aria: 013/2025 

Se,.ret.at-iu tviurnc,ipat de Meie r) t 

Avenida Flertamo Peixoto, s/n Centro, CEP: 65.299-000- cereronovo.n,:, 



rst9 !In 

5511111FH-9 - 

9p: sm A 
isp a Irisar; 

PODER JUDICIÁRIO DO ST ADO DO MARANHÃO 
Corregedona Gerai da Justiça 

1' Vara da Comarca de Maracaçurne 

CERTJUDONE-VUMAR - 172025 
Código de validação: BA79E056C1 

Número da guia 25062101002054919. 

cAtait itaPN. DE 
C040 NOVO DO OARANSUA 
Foki 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 
interessada. que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes ás Varas Cíveis das 
Ações de Falência e Recuperação Judicial, a partir do dia 1° (primeiro) do mès de 
janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia 20 de Fevereiro do ano corrente'
constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES contra F. BANA SILVA 
SOBRINHO LTDA, inscrito no CNPJ nG 15.516.689/0001-89, Nome de 
Fantasia: POSTO 2 IRMÃOS, Data de Abertura: 11/05/2012, Atividade 
Principal: Comércio varejista de combustíveis para veiculos automotores, 
Endereço: Av. Juscelino Kubitschek, n° 650, Centro, Centro Novo do 
Maranhão/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 
existente na Comarca de Maracaçumé, com os termos de Boa Vista do Gurupi, Amapá 
do Maranhão, Junco do Maranhão e Centro Novo do Maranhão, Estado do Maranhão. 
Ressaltando que este documento terá a validade de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data da sua expedição. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente 

certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 'Casa da Justiça", nesta 

cidade de Maracaçumé, Estado do Maranhão. Eu, Adriano da Silva Bezerra. 

distribuidor desta Secretaria Judiciai, consultei e digitei, cL eu, Isaac Vieira dos Santos, 

Secretário Judicial Titular, subscrevo e assino. Maracaçumé/MA 20 de Fevereiro de 

2025. 

ISAAC VIEIRA DOS SANTOS 
Secretário Judicial de Entrância Interrnedián, 

"la Vara da Comarca de Maracaçumé 
Matricala 194803 

Documento assinado NIARACAWMÉ 20102/2025 14:25 ;AAC VIEIRA DOS SANTOS) 

CERTjUa:ME-VUMAI- 172025 i Cuuigo: BA7(2,1056C1 
Valide o tacurnento 



LYLI AdAYS011...ãO 

PREFEITURA DE CENTRO NOVO 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARA 

CNPJ 01612323000107 

Av. Juscelino Kubitschek. tiirt, centro CEP: 65299-000 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
2025 

Insc. Municipal CNPJ 
168 1,516689000 ;59 

Nome/Razão Social 

E BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI 

Denominação Comercial 

POSTO 2 RIMOS 

Rârta . 

CÂMARA kalCiPli DE 
CNN NOVO 00 kffilii0441 
Fotio I. 

uw. aia•i 

Data da Constituição 
11 !,..) -201,1 

Natureza Jurídica Vinculação 

206-2 SOCIEDADE E MPRESÁRIA ENTIDADES EMPRESARIAIS 
LIMITADA 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

Atividade Principal 
4731800-COMERCIO VAREJISTA DE COMBJSTIVEIS PARA VEICUL OS AUTOMOTORES 

Atividades Secundárias 

5510801 - HOTEIS 
4781400 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS U) VESTUARIO E AC '_SSORIO 

Data de Início 
1110512012 

Logradouro 

AVENIDA JUSCELINO KUBTSCHEN. 

Complemento 

Data de Cadastro 

nuU 

Informações Adicionais 

Piorado de I unctonamento: 

uil 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

OEN' P42.1 

Validade Código de A 

31(1212025 AYP-,- -2 1..)NN 

;caça() 

Número 

650 

PREVI TURA DE JIfki.1-Ft0 NOVO. 24/0212025 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFILADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À F tSCALIZAÇÃO 



CÂMAIA OUN DE 
ESTADO DO MARANHÃO CENi0 NOVO DO M~40 

PREFEITURA MI N RIPAI_ I» CENTRO NOVO DO M AR, FON 1,2-6
SE( RI I ARIA MUNICIPAL DE SAUDE Rita 

cookiw NAÇÃO DE VIGILÂNCIA S VNT,ARIA ' 
CNN: 01A112323/0001-07 

ALVAR. SANITÁRIO 
N° 

1 33/21E25 

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em conformidade com 4) artigo 069 da Lei 
complementar N9 039P98, concede o AL VARA SANITÁRIO para o exercício do soo 
de 202.5. 

RA/ÃO SOCI 

F. BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI 

CNPJ/CPF: 

f 15.5 6.689;000 -89 

NOME FANTASIA: 

POSTO 02 IRMAOS 

ATIVIDADE AUTORIZADA: 

47.31.8-00 -- COMÉRCIO 'vAREJISTA iii  COMBUSTÍVEIS PARA VE1CULOS 

AUTOMOTORES. 

ENDERE(0 

AV. JUSCELINO KUBITS( HEK, 650.. t ENTRO. (....ENTRO NOVO DO !VIA RANBÃO. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 1LEGÁL 

Município: Centro Novo da Maranhão 2.4 de FeN,eretra de 2)25. 

„ 

Joab dj Nascimento da Silva 
k„ecret4rio ‘tiitticiont de Saúde 

PP 94l.181.911-72 

- 
ar.-4 

1- O presente Alvará deverá ser fixado em local "visível ao público; 

2- Este documento poderá ser cassado a qualque-r momento se constatado 
irregularidades no estabelecimento: 

3- Este documento deve ser renoaado anualmente. 
DATA: 244P2025 

VAI. IDADE: 3 2j2005 



CÂMARA kW" DE 
CENIRQ NOVO DO WtRANNÃO410 
Folho ‘1 
Ri4tA 

ESTADO DC MARANHÃO 

CÀMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
(Ni  (Me 01 2.536/0001-20 

ti Poder Publico Sociedad, Jdaciai 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Câmara Municipal de Centro Nov, do Maranhão/MA, inscrita no CNN - 
0.612.536/0001-20, neste ato representada pela Presidente da Câmara Municipal, Sr.a 
LAUDIRENE RODRIGUES, Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa E 
BAIMA SILVA SOBRINHO EIREU, 15.516,68910001-89. Endereço AV 
JUSCELINO KUBTSCHEK, N° 650, CEN':-RO, CEP - 65.299-000, CEM f-RO NOVO DO 
MARANHÃO MA, foi nossa fornecedora de Combustível Automotivo do Tipo Gasolina 
Comum, no período de 27/02/2024 a 31,11212024, por meio do Contrato n° 
2702.001(2024. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente ui" as obrigações 
assumidas, no tocante aos serviços sotit-Átados, pelo que declaramos estar apta a 

cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. Por ser verdade, firmamos 

a presente 

Centro Novo do Maranhão - MA, 25 de fevereiro de 2025. 

LAUDIRENE Meconadc learrwa 319~ ool UM-0R~ 
st;1423065336 

r P-Oresil, ou 4( 101 Wi Péluitirm • 

RODRIGUE S:0 4230i5 coprtiO~C012:95 
ALOIREM tleteWlik S. 61423065 

36 CS ruo 

LAUDIRENE RODRIGUES 
CPF n° 014230.653-36 

PRESIDENTA DA CÂMARA MUNIPAL 

Rua do Sol ra9- OS. Bairro do i'arot, CEP: ,.15...29‘Li--000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 



Cc u DF_ f. °NI ANIGALit 
De PARA 

atMIA 100111 DE 
t4OVO DO WiAtà04,4A 

Foto 
to 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ certifica 
que o(a) profissional identificad0a) no presente documento encontra-se em dia com 
seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  EMILLY SLISANE DE ALMEIDA 1 IMA 
REGISTRO ..... : PA-018232 0-4 
CATEGORIA. , • CONTADOR 
CPF '`.575.552-" 

A presente CERTIDÃO não quita nem invaiida quaisquer detittos ou rifraçoes que 
posteriormente venham a ser apurados peio CRCPA contra o retendo registro 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro sujeitando o autor á respectiva 300 penal. 

Emissão: PARA, 10/12/2024 as 08:39:46 
Válido até 10/03/2025. 
Código de Controle: 771194. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA. 



Ge Pi4,C,S. 

CAIARA 4(1WCf4 DE 

Fcbo g 
CNO NOVO DO liktkidtkAt4 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARA certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  • EMLLY SUSANE DE ALMEIDA LIMA 
REGISTRO - PA-018232/0-4 
CATEGORIA  • CONTADOR 
CPF  . ......... : * —.575.552-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva não penai. 

Emissão PARÁ, 10/12/2024 as 08:40;19 

Válido até 10/0'3/2025. 
Código de Controle: 885855. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o s te do CRC PA. 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAM 

F BANA SILVA SOBRINHO ERELE 

•ur 01/01/2020 a 311121-2020 

-n - 1 

- ERMO DE ;`kBERTIJRA 

cktitARA 01024 Df 

ICEM NOVO DO WiltAWOWA 

r..ktice
rabo 

CNRI: 15.516.689/0001-89 

NOM , reSan F. 8.4,14.4A SILVA 8'; SRINFLO. EIfELI 

ME El 216n:0152178 

C N., 15 I 6 .689/00C 1-- ; 

1C.‘. Lvçr. as{ -storação ComaN!Dgia dc; L:vro Dano 

Ceifo Novo do N,,,3raroão 

irciutvan,enTO 141)7/202e 

DaL, 
con!•ief (1e s.;mpies em 
soueti,I,!e erngf e sana 

Ddt k m;:erra S1.2.,Câai 31,12/2020 

: 

tota jC 

cir • 

r rrs 

inr aquvc Y4220 

TERMO DE E NCERRAMCNT O 

F BANA SILVA 5.;:t8RiNtie IN'EL I 

E scrNraçáo Coe,.") uvro Diánc, 

'3322C 

,.:1101/2021? 

.;; •1;•12_12021.3 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja aute.gtix:ação se comprova peio recibo .3e número 
22.FC .A3.25.BE.0014.55.A5 50.16.16.32_00.D7.71.67.50 36.DE-2, nos termos do Decreto ri- 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público cie Escrituraçac Digital Sped 

Versão 8.0.8 do '',/isualizador Página 1 de 1 
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FoafsZ
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MiNISTERÍO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO çlRASIL. 
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO HGITAL -Cped 

ECg.-:0 DE ENTREGA E ESCR 

IDENTK'ICAÇÃO DO Tfl-t.it.AR DA ESCRITURAÇÃO 

CNPJ 

218001r32178 15.515.685.-00001-89 

NOME F MPRESARIAL 
E. SANA SILVA SOBRINHO LIDA 

IDEM LiCAÇA0 DA E RITURAÇÃO 
FORMA :1A. ESCRITURAC.A. N1 ABA. 

Livro Diario (Completo - Sern esçrituração Auxiliar) 
NATURCI.A DO uvr-z 

Escrituração Contai:4i Digitai co Livro Diário Geral 

IDENIWICAÇA0 DO ARQUIVO (HASH) 

EC.A2 56 AA.21.EA.47 C6.79 .AC S7 AC.E4 07.61,F8.80.X C9.49 

OUA FICAGAQ DO SIGNATARIC 

Administrador 

Signatário da ECD com eC4PJ ou e-
PJ 

Contador 

CPFiCt4PJ 

94834156320 

15516689000189 

9095755525:3 

NUMERO DO RECIÉ30 

EC A2.56 .AA.21. EA.47.C6.7B .AC .87.A 

C.E4.07.61.F8.80.02.09 49-2 

NOME 

URAÇÃO CON .FABIL Di( ,ITAL 

N' SER* DO 
CERTIFICADO 

FRAMCISO BAIMA 4 77582555 7,21 69421 
Sb_ VA 

SOBRINI-IC ''.44-8M156a2 

F BAIMA SILVA 
SOBRINHO 

TDA 15516689000'189 
EMIL Y SUSANE DE 

ALM IDA 
LIMA909.7555253 

Versa° 1 a 

PER ',00 ESCRITURAC 

01-i:i1:2'.024 a 31:"1.2024 
MAU: RO DLJVW:-

9 

VALIDADE 

1,09,21.124 a 
it/Nr2(125 

535200689 780 '34338 ..)6/02 225 a 
116/02.17026 

4775825542W4 55044 i5/072124 
t5á.171.;•025 

em 18/012025 09:51:0€ 

80.82.F8.29.5A.56.:'..4 27 
DB.FF.65 B0.44.54 50 BB 

4- •-^ " 

-•.-. 

COnSiael a-se auterst,cado o hvro con4ab41 a que se i-eiere 
Este reelbe Comprova a aziugsneação 

RESPONSAVEL 
LEGAL 

SP, t 

No 

NAiri 

BASE. LEGAL: Decreto n 800:1996. r...orn a alteração Lt-Li Decreto n' 6 tED201 . e arts. 39. 39-A 39-6 da Le- e 8.934. 994 C%-ltrro a alteração da 
Lei Complementar n' 1247/2014 



1. Bfki VIA SILVA SOBREM*/ 1.TBA 

NP 1 15.5166$910.019 41RI.: 216tX1152 í Dota. 1t135 2012 
1ndereeo: AV .IU'iia:E.1.11%tr KUIITSCBEK, Sr 650, (..~),CEISTRO iV1) 30 kl AIR, NN1-1A0 - M 65.2994410 
Balanço Patrimonial em:errado eia 31 12/2023 1).iarni 

Pagina 1 de 

Folha 1 

F)e.sençào 

A-nvottott 
CIRCUENTE (IN) 

CAEXA GERAI. (103) 

Caixa í 104 ) 

:A1X.A GERAL 

.AP1.11(..AÇÕES "-INANA EIRAS 1294) 

flanco Braydrna.:0 (357i 

FINAM :1,11t AS 

CONTAS A RE(..EBER ri/31 

847,1'1) 

"*'396.847,121) 

9 

artÕes de Credito a ke.welii.,  I 

Notas Prunicssjrias a Ro..-dx3-; 1 -7) 1-1 

: 6 730,001) 

794.051) 
i--4. X.INT.A.S A RECEBER l'**‘10..524,05D 
IMPOSTO A COMPESAR (600 

PIS a .s..tintperisar (130 í - y I ' 
145.0141) 

Ct)F1NS Cuiripensai ; 1 -0t3/-W (T64).54D 

-.IMPOSTO A (I)MPI-.S 814.62D

=1 o t a 1 - ClItC111,PIT1 '"."5549.091.461) 

N Át) CIRCULANTE t141) 

r'N%'ESTIMENTOS (145) 

epõii para Inveslinlenio i 14n i -47 008.6211 

-INVT-STIMENTOS **"173.008.421) 

IM()BILIZAIX.) (147) 

instalações -18) 1•24);..0i :'15. 100.001) 

Meweis c litensilios í (19i 1-2413-02 65.90(i,501) 

1 quiparnentus de InfoillIgtR: a "4 ) ) 1-2413413 -7 693.251) 

'‘ . 1:11211105 (SXNCY 132 810,901) 

Depree . ; 51 1-2413-11 10.8945,10C 

il)epree. Moveis e Utenidlios 1 152) 26 S49,1S4: 

Depree. dt Equipamento., ue Inturmauea (15.31 1-2-03-13 h93,23(.. 

Maquinas e 1.• quirana:mos 15in 1-2-03-14 (,5 830,741) 

Depree. Maquirsas e 1- dom í 1601 7 t 

Sob as fa-nas da lei. declaramos que an mi-ui-inações ai- ti iiIas siye „eidadeira,,, .,„das

As ilithrmaçõe.i, furam extraidas do LIVRO 1.0.:NRIO PO 8. reel:-..i.radc, através de ESCRITURAI:, Â0 LflCt1TAi entm aurnero de 1-t:AsEt 

05.00 92. Eri.7C.F6.90.34.09.06_AA.OL: 18.7D,D0.E.S.Ek .1,I 6F.118-0. contado, ¥785 linhas. registrado em 10.042024. 
A sd,.-edatle rulo onsellso Fiscal instala& 

,A. ,,â,..eredade pk,--.5,1 AUdItOfid 1114.frp.16denlye 

_ 
(R \'( ;si t BANIA SILVA SOBRINI 1 EMIL L I StiNt li.ML1DA LIMA 

Administrador 
C1-'1 9483415b320 '.PF.904., 5 -5 552-5; 

RI« 729567014 CRC:0(s.:32t iPA 
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CNN Si o6N9000 89 NIRI 21600C 521 S Data 5 
bulcxo AV 1USC11:1.,11‘1,1 KtinTSCHEK.', N tr1511„, CENTRO,CENTR() NO VOPX) MAR A.N14A0-
Balatb,o Patranotnal s,.werrado cal 31 12/2023 
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BAIMA SILVA SORIUNHO /111)A 

CNP' I 66249000)1(9 NIRI 21(100152 Data 11 ns 
Ft/detecto: AV itiSt. / KL)ItTSCHER, t9" 630, CENTRO.CENTRO N( )VI. 1) 1)0 MARANHAO M. FV 7.5 19-1100 
Balanço Patranonia/ encerrado ene 11 1212023 

Desc ção 

PASSIVO (2911 

(litfULANTE (202) 

OBRIGAÇÕES FLSCAIS (212) 

!RPJ a Recolhe( t 218/ 

'S1J i Revollk7 (219) 

-,OBRIGAçõus ns ts 

E AI PRESTIMOS E FINANCIAMENTOS (22% 
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E MPRESTI MOS E FINANCIAMENTOS 

-1 o t 1 - CIRCULANTI 

PA TRIMÔNIO LIQUIDO (2371 

(- ANTAL SOCIAL (138) 
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NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇ )ES CONTAB'Eft t-M 31 De- utz.elvitsik0 DE 2023 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa E BAIMA SILVA SOBRINHO L DA é urna sociedade empresária limitada, com sede e 
forma cidade de CENTRO NOVO DO MARANHAO/MA, com inicio de atividades em 11/05/2012, 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboracas em consonânoa com os Princípios F undamentais de 
Contabilidade e demais práticas emanadas tia legislação societária brasileira. 

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CON1 ÁBEIS 
3.1) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históric.o.s. acrescidos das correspondentes 
variações monetarias e encargos financeiros. observando o regime de competência, 

3.2) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acurnu ada calculada pelo método 
linear. 
3.3) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.4) Investimentos em empresas coligadas controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades 
3.5) Impostos Federais 
A empresa esta no regime do LUCRO REAL. e contabiliza os encargos tributários peio regime de 
competência. 

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não ná passivo contingente registrado contabilmente, tende em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e acivogaoos, não apontam contingendas de 
quaisquer natureza. 

5) CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 250.000 00, dividit o em 250.000 (Duzentos mil , quotas de R$ 1,00 (um real) 

. totalmente integralizado, apresentando a -,eguinte composição 

FRANCISCO BA1MA SILVA SOBRINHO ft (% 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 
Os administradores declaram a nexistericia de fatos ocorridos 

subsequentemente a data de encerramento do exercido que venham a 

ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da emprel,aou 

que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 
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'NP): 135:14,6$90001 //9 Nat.: 2160hisn g Data7 1105/2(1(2 
áidereço: AV .1; 1.S...+1_1NO KURTSCIII-K 450. CENTRO. (.'entrii Novo Maranhão, N4 4
kanonstracati do ike_suttado duEx.ercic to de 0l )( 2(123 até 31122023 

)escriçtio 

'TUFAS 

itECEITA. BR LI N DE VENDAS E SER VIÇOS 

RECEITA BR I 1N DE VENDAS 

Receita de Venda Condintiveis e Uthrificantes 

=RECEITA BRUTA DE VENDAS 

Classificação 

4-1 -0 1-0 1 

CEP 65.299-000 

Wh DE 
CEM NOVO DO OARAISW 

I 17 
Rtir.0 

- 4 
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Exercício Atual 

6 SN . ••17,56C 

**6.5111 .747,56C 

'Ta t a 1 - RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS **6.581_747....46C 

=T o t a 1 - RECEITAS **6.58 1.741,56( 

CUSTOS E 10 SPISAS 

CUSTOS 

CUSTO Mritt ADORIAS VENTBIA:S 

Custo dc Mcrvadosias Vendidas 3- -01-01 '04 5 4(d.401.

=CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS ”5.351.416.46D 

= o t a CUSTOS ''S.3511.416.481) 

DESPESAS 

DESPLISAN ADMINISTR AVIV AS 

Agua e EsgAisii 3-7 .0.;.-134 1 So 1 

I'onse5;x:ío. Alaniitençà.o 14 754 06';,3, 1) 

Ciymbuso‘ et, e 1,1tbrificanteis ;49 

Serviço de 'TeieeirosPF 3-2-03-1.2 350 3 .491 .7r113 

Serviços dc tuccirik, Pi 3 çI Kg3(3,4 70 

..:11yekot, 1-2-63-14 1t: 2 

1.)eprek kiN . 3- 24:3 • 2.4 

Despesa.:. : ••2 01-7 Sh9 (.20.-1.4) 

Oespcsa e Manuteno cie lk cieukri• 172 V.' I 182.$o) 

nesps:.-.as trueNt ruam-4 ;94 1 :11 32:1,56D 

=DESPESAS ADMINISTRAT14 AS 

DESPESAS 

IRP.1 

CSLL 

=DESPESAS TRIM. TARJAS 

=T oral - DESPESAS 

=Total - CUS1 ON E DESPESAS 

IntAM: ISCO BANIA SILVA SORRINHO 
Aduai ratsfrador 

51.32ti 
R(. 729.5,0'474 

1-2-02, 1; 

;1I 

L093.760.181) 

li'. 520,•=w) 

G.9¡:.411, 

—^-2b.433.040 

**( 11O. 1I/3:271) 

., 6.47 
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:NPI 155 txr0X00189 NOW.: 2.1601Wi-.1. 03fir 1105:'2012 

-Indetwor AV RN: 1•.1..NO KURTR:111- X._ 650_ CENTRO. Cenhn Novo d,ft Maranhão. MÁ CEP 65199-000 

3emonstração :to Resultado do Exercitat, de 01 MI 2023 ate 31;112023 

Descriçià, Ciamificação 

TMX:b I X I. .X1-:kCICKI 

6.5tit 

DE-SPESAS 4- CUSTO---

LUCRO LÍQUIDO IX ExERcklo  

6.471 609,671) 

110 137" 
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Tulha 

Liquide/ (.eral 

Ativo t.'; Mime s  Atra: Krahia ....» a l_P 

Passi,•-o + Passo Nà43-çereulante (Obrigações a 1.1') 

(„kiaritu nia,or. melhor ernpresa .,IOSSUJ RS-4.26 til. ativo Cu-colar) e 
e ativo remzavei a lcmgc. i.a--zo rara tada &S t ,00 de ~ala roud 

Liquidei ( (»Trote 

Ama, ( n. ,daille 

%LM* 

500 
426 

400 

300 

CIMA ANON DE 200 

CENIN CIO DO OARANMOW 100 

Fok 
Rtiüta 

?k,-! ,4p 
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Certificamos que o ato da empresa E. BANA SILVA SOBRINHO LTDA consta assinado digitalmente por 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Licença de Operação N° 1007714/2023 

PROCESSO SEMA N° 22030029135/2022 

VALIDADE ATÉ 

11/01/2027 

E-PROCESSOS N° 51539/2022 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA corri base Na legislação que reguiamenta 
f) processo de licenciamento autoriza 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: F. Baima Silva Sobrolho 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 

CPF OU CNPJ: 

15.516.689/0001-89 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

123840929 

ENDEREÇO: 
Avenida Juscelino Kubtschek, Na650. Centro 

MUNICiPIO: 
Centro Novo do Maranhão - MA 

CEP: 
65299-000 

A OPERAR A ATIVIDADE: Comércio ‘,arejista de combustíveis para veicillos automotores 

A LOCALIZAR-SE EM: AV JUSCELINO KUBTSCHEK, N' 650, CENTRO no município de 
CENTRO NOVO DO MARANHÃO / MA 

Obs : Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS I RECOMENDAÇÕES 

Sãt..> Lens - MA 11/01/2023 

H II 

Raysa Ctu,N-voz Mac ei Rod geies 

err-ira Mac 
, 

OBS.; - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANE XOS: 

ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPEAF AÇÃO DA ATIVIDADE 

- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOSRIGA O LICP_-.-NCIANIEN1 0 DE OU 1 HAS PRC v DENCIAS JUNTO A ORGÃOS 

MUNICIPAIS, ESTADUAIS E/OU FEDERAL PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS -  SEMA

Exigências e Condicionantes 
P .Jcesso ra 22030029135,2022 

1 - 1 - Condições Gerais 
1.1 O empreendedor F. BAIMA SILVA SOBRINHO I POSTO 2 IRMÃOS, inscrito no CNPJ: 15.516.689/0001-89, por 
meio desta Licença de Operação - LO está .4utorizado a operar o empreendimento Comercio varejista de combustíveis 
para veículos automotores. localizada AV ,.:USCELINO KUBTSCHEK, N 650. CENTRO no município de CENTRO 
NOVO DO MARANHÃO / MA. nas proximidades das coordenadas 2'8'35.84- S 46'7'35.78" O. 
1.2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento às demais licenças 
e autorizações federais estaduais e municipais exigíveis por lei: 
1.3 Esta Licença não é considerada como titulo para ans de reconhecimento do direito de propriedade ou posse de 
imóvel. 
1.4 A presente licença ambientai foi expedida com baae em informações e documentos juntados pelo requerente, de 
sua exclusiva responsabilidade. 
1.5 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou ma fé. 
1.6 A SEMA, mediante decisão motivada, poderá modificar estas condicionantes, suspender ou cancelar esta Licença, 
caso ocorra: 

1 Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais. 
2 Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expediçao desta licença; 
3 Graves riscos ambientais e de saúde. 

1.7 O empreendedor deverá comunicar imediatamente á SEMA,. qualquer anormalidade que possa ser classificada 
como acidente ambiental, 
1 8 Qualquer modificação no empreendimento somente poderá ser realizada após exame e manifestação da SEMA. 
1.9 A renovação desta Licença deverá ser requerida com antecedência minima de 120 (cento e vinte) dias do 
encerramento de seu prazo de validade 
1 10 O não cumprimento das condições aqui relacionadas, assim como iodo e qualquer dano ambientai provocado 
peias atividades dc empreendimento. será de inteira responsabilidade do empreendedor. 
1 11 Esta licença ambiental (e respectivas condicionantes) deverá ficar exposta em local de fácil acesso e visualização. 
1 12 O empreendedor deverá afixar placa indicativa de licenciamento ambiental em local visível, preferencialmente no 

acesso principal ao empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor visualização O modelo e as 
especificações da placa indicativa de licenciamenie ambientai encontra-se no site da SEMA.. 

2 - 2 - Condições Especificas - Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais: 

2 1 Exigências relativas ao Uso de Recursos Hidricos 
2.1.1 O empreendedor deverá atender aos objetivos e diretrizes da Política Nacional de Recursos Hidncos, atentando, 

principalmente, aos seguintes pontos (conforme Art. 2" e 3°. da Lei Federal TI' 9.433/1997): 
A utilização racionai e integrada dos recursos hídricos com vistas ao desenvolvimento sustentável: 

ti A integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental. 
2.1.2 O empreendedor está ciente de que estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de 
recursos hídricos. especificamente (conforme Art. 12. :da Lei Federai n° 9.433(1997): 
I - Captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final ou insurno de processo produtivo; 
II - Extração de água de aquífero subterrâneo para consumo finai ou instar° de processo produtivo 

- Lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos liquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de 
sua diluição. transporte ou disposição finai. 
2.2 Exigências relativas ao Controle de Efluentes Ligados 
2.2.1 O empreendedor está ciente de que os esgotos sanitários do estabelecimento devem ser segregados dos demais 
~elites e lançados em icue ff r, acw-,aLt e*. ac,nrrics ru-rrn Nevrtrea NIPtíz2 

7229/93 e NiEIR /3.5b5/W da ABNT e Resoluções cio Conselho Nacional elo Meio Ambiente CONAMA, rt.'' 357/2005 e 
430/2011; 
2.2.2 Será definido como percentual mínimo aceitave para a eficiência de tratamento o oxlice de 90% para o efluente 
tratado em Estação de Tratamento de Efluente a ser iançado em manancial ou outra forma de disposição finai, 
conforme Portaria SEMA n° 79/2013: 
2.2.3 O empreendedor está ciente de que os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados 
direta ou indiretamente nos corpos d'água com AUTORIZAÇÃO do Órgão ambiental competente, conforme ditames das 
Resoluções do CONAMA., n° 357/05 e 430/11 
2.2.4 O empreendedor está ciente de que quando existirem áreas onde haja bOssibil:dade de ocorrência de 

Págna. 1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo nu 22030029135/2022 

derramamentos acidentais de substâncias oleosas ;por exemplo, bacias de contenção de tanques aéreos de combustíveis, áreas de abastecimento de veículos, oficinas de manuteaçáo de meg' cenas/equipamentos áreas de armazenagem de óleo lubrificante, etc.) é obrigatória a instalação de pisos impermeáveis e sistemas de drenagem (exemplo: canaletes) interligados a caixas separadoras de aque-oleo. e desde que esta atenda as ex da Resolução CONAMA n' 357/2005 e n° 430/2011, QUE LIMITA EM 20 MG/LITRO A CONCENTRAÇÃO Mi9AeXleMiaAsDE OLEOS E GRAXAS NA SAIDA da caixa (ou que atendam ou que atendam a normas mais restritivas). 
2.2.5 O empreendedor está ciente de que é proibido lançar em via pública, rede de drenagem ou nos corpos receptores 
qualquer resíduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento acidental. 
2.2 6 O empreendedor deverá manter em bom estado o sistema de drenagem de águaS pluviais. cie mono a evitar 
carreamento ue material para áreas externas à área oa empresa 
2.3 Exigências relativas ao Controle de Resicluos 
2.3.1 Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve sei observada a seguinte ordem de prioridade: não 
geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sosclos e disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitas, de acordo com a Lei Federa t n° 12.305/2010. 
2.3.2 O empreendedor deverá armazenar as resíduos (segundo classificação da "NBR - 10.004 - Resíduos Sólidos - 
Classificação-) de acordo com as normas "NBR 12.2.35 - Armazenamento de resíduos sólidos perigosos ' e "NBR --
11 174 - Armazenamento de resíduos classes li - não siertes e til - inerte" da ABNT 
2_3.3 Os residuos sólidos deverão ser adequadamente segregados, acondicionados, coletados, armazenados e 
transportados, de forma segura. até o destino finai, não podendo ser jogarias em locais impróprios como terrenos 
baldios (publicas ou privados), beiras de estrada: proximrdades de nascentes, breos, riachos, rios, lagos, lagoas. 
mangues, orla mordisca, campos, áreas de parques e de preservação e outros ambientes igualmente fi ágeis. 
2.3 4 O empreendedor está ciente de que todo óleo lubnficante usado ou contaminado devera ser recolhido. coletado e 
ter destinação finai. de modo que não afete negativamente o meia ambiente e propicie a máxima recuperação dos 
constituintes nele contidos. na forma prevista na Resolução CONAMA ri" 36212005. 
2.4 Exigências relativas ao Controle de Emissões Atmosféricas 
2.4.1 Devem ser tomadas providências em relação as operações ou fontes geraeoras lje emissões atmosféricas 

fupitivas a fim de minimizá-las (ou seja, diminuir, ou mesmo impedir o arraste de material particulado pela ação dos 

ventos), tais como enclausuramento de instalações armazenamento fechado de naterial, urnidificaçáo do solo. 

pavimentação e limpeza de áreas e vias de transporte. 

2.4.2 As enussões atmosféricas pontuais (após devido controle ambiental) devem sei iançadas para a atmosfera livre 

de forma a permitir urna boa dispersão, preferencialmente através de dutos ou chaminés, e não poderão resultar em 

concentrações ambientais no entorno da instalação da fonte emissora superiores às vigentes corno padrão de 

qualidade do ar. 
2.4.3 As fontes de emissões atmotericas  fugitivas...e/ou p~is, deverão atender aos (irtarnes da Resoruçáo CONAMA 

n° 008/1990: que estabelece, em nível nacional, limites máximos de emissão de Poluentes do ar; 

2.5 Exigências relativas ao Controle do Ruído 
2.5.1 Visando o conforto da comunidade, o empreendedor deverá realizar o controle do ruiria na fonte (exempto: troca 

de maquinado, manutenção preventiva, etc ) elou na tialetoria (exemplo: enclausuramento de maquinano, realização de 

processos produtivos ruidosos em ambientes fechados. plantio de árvores visando a formação de "barreira vegetar, 

etc.). 
2.5.2 O empreendedor deverá atender á N8R-10.151 .Avatiaçãe do Ruidc em Áreas Habitadas visando o conforto da 

comunidades Resolução CONAMA n'001/90 (Dispõe sobre critérios de padrões de emissão de nados) e Lei Estadual 

n 5.715/93. ou aquelas que venham a substitui-las, 
2_6 Exigências relativas aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pársrsi 
o e 1 O ernoreendedor deverá obedecer aos requisites de Segurança contra Incêndio e Pânico (indispensáveis para 
promover e 5egulanxi:ad nsialaçOeS wercatIo~ 4-;UTtr-trr/It; 

equivalente fornecido pelo Corpo de Bombeiros Milita, (de acordo com a Lei Estadual n- 6.54611995- Dispõe oOre o 
Código de Segurança Contra Incêndio e Fanico do Estado do Maranhão e dá outras providências 
2.7 Exigências relativas ao Controle de Riscos Tecno4cigkx3s envolvendo Produtos Quirnicos 
2 7.1 O empreendedor deverá atentar, no mínimo. aos .seguintes itens abaixo, no que tange aos Riscos Tecnológicos 
envolvendo Produtos Químicos: 
I Segregação - Esta técnica visa a separação dos diferentes fluxos de produtos químicos utilizados no processo 
produtivo, de modo a evitar que produtos perigosos contaminem aqueies não perigosos, reduzindo o volume de 
resíduos tóxicos e, consequentemente. reduzindo Os custos associados ao seu tratamento e disposição. Devem ser 
segregados conforme suas compatibilidades de forma a prevenir reações entre os produtos por ocasião de vazamentos 

Pagmá. 2 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n° 22030029135.12022 

ou, ainda, que substâncias corrosivas possam atingir recipientes íntegros. 
II - Acondicionamento - Os contêineres e tambores ou outros tipos de embalagens, para ac.ondicionamento de produtos 
químicos devem estar em boas condições de uso (sem defeitos ou ferrugem acentuadai. serem resistentes ao ataque 
dos produtos armazenados, identificados conetarnente, e sua disposição na area de armazenamento deve ser feita de 
tal forma que possam ser facilmente inspecionadas. Caso haja necessidade de tanques de armazenamento de 
produtos químicos dar preferência a tanques aéreos munidos com diques de contenção 
III - Armazenamento - O armazenamento de orodutos quirnicos deve ser feito. preferereealmente, em locais cobertos, 
bem ventilados, que possuam piso impermeavel e dispositivo para contençao evitandc a percolação de substâncias 
para o solo e água subterrânea. 
IV - Manutenção - Realizar inspeções periódicas, bem ,eirno manutenção preventiva corretiva, dos sistemas que 
contem produtos químicos. 
V - Resposta á Emergência - Devera ser atendido o Piano para Resposta Emergência contendo procedimentos e 
incluindo medidas como: ações a serem tonadas em casos de derramamento ou vazamento, remoção imediata do 
resíduo da bacia de contenção, destinação adequada aos resíduos contaminados gerados, lista de equipamentos de 
segurança existentes. bem corno sua localização, tipo de material e capacidade etc. 
VI Disposição Correta de Resíduos Originários de Acidentes com Prod-Jtos Quírnieos - Não lançar em rede de 
drenagem ou nos corpos receptores qualquer resíduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento 
acidental, 
VII Gerenciamento de Areas Contaminadas - Atender a Resolução CONAMA n 420/2009, que dispõe sobre critérios 
e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e estabelece diretrizes para o 
gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por essas substancias em decorrência de atividades antropicas: 

VIII Treinamento - Deverá ser real.zatio treiearnento envolvendo todas as etapas de transporte. 

manuseio/manipulação e resposta a emergência envolvendo produtos químicos. consistindo no estabelecimento de um 

programa de capacitação profissional que inclua cursos técnicos e de desenvolvimento pessoal para os funcionários, 

objetivando melhorias no desempenho de suas tarefas com consciência ambiental, responsabilidade e segurança. 

Paggia 
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1. Baima Silxa Subrinh“ 
CNPJ (MEI: 
IN S( I. . I' - 4

PROPOSTA 1W PREÇOS 

Prezado senhor, 

RVica 

Cáktit COAL DE 
CENIRO NOVO DO MARA1104,0 

Fotn 

Pela presente, submetemos á OSS4 apreciação a .aossa proposta relativa a 
licitação em epigrafe. assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que temos pleno 
conhecimento das condições em que se ilienvolverao os trabalhos e concordamos com a totalidade 
das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente: 
EMPRESA: F. BAIMA SILVA SOBRINHO EIRA 11 
CNP.): 15.51(1689/0001-89 
Endereço: A'‘ JUSCELINO KUBTSCHEK. N'' 050. CENTRO. CEP - (i5.299-o00. (ENTRO 
NOVO DO MARANHÃO - MA. 
TELEFONE: i98) 3324-1037 

2. Proposta de Preços: R$ 33.500,00 trinta e Tre, Mil e Quinhentos Reais), 

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica( si especializada(s) para o fornecimento de 
Combustivel Automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo 
do Maranhão -- MA. 

t 

DEI- \1 .11 ‘NiENTo Do (»LIE 10 
nidad, Quantidade t nu . X Ir. 1 

GASOLINA COMUM 
automotiva, micro filtrada. de 
acordo com a legislação da Agência 
Nacional de Petróleo. 

Litro • 

I '•  

4. Prazo de validade da proposta: 90 (noventa). dias. 

5. Prazo de entrega: Conforme Edital 

k. ix.7o ks -1.500,00 

its 33,500.011 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - 

R$). já incluídos todos os tributos (impostos e taxas). encargos fiscais,trabaillistas. comerciais 

e quaisquer outras despesas incidentes sobre o "etc da licitaç.ãci. 

Centro Novo do Maranhão - MA, 03 de março de 2025. 

ALISC;;, 6,9/0114
F. BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI 

CNP) - 15.516.689/W01-89 

FRANCISCO BA IMA çAL`v'A SOBRINHO 

CPF n948.34 563_20 

SOcio Adrnirsistrador 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

Prezado senhor, 

kikel?1,11 
CNN NOVO DO ~kW 

co 
Rixa 

Pela presente, submetemos à t. ssa aprcuação a nossa proposta relativa a 
licitação em cpigrate. assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que. temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverá° os trabalhos e concordamos com a totalidade 
das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO. 

1. Proponente; 
EMPRESA: F. BA1MA SILVA SOBRINHO EIRF1.1 
CNPJ: 15.516.689/0001-R9 
Endereço: AV JUSCELINO KUBISCHEK. N" 650. CEN IRO, CEP - 65.29()-3)00, CENTRO 
NOVO DO MARANHÃO - MA. 
TELEFONE: (98) 3324-1037 

2. Proposta dc Preços: R$ 33.500,00 ( lrinta e Tr.:- Mil e Quinhentos Reais). 

OBJETO: Contratação de pessoa(s) juridica especalizadatsi para o kinteciniento de 
Combustivel Automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Centro Nos.° 

do Maranhão M A. 

I k. 

‘NIENTO DO OBJETO 
1 • t 

A S01.1N A COMUM 
automotiva. micro filtrada, de 
acordo com a legislação da Agência ; 
Nacional de Petróleo. 

I  1 1 

nitlatle Quantidade X Ii. t nu . X r . Ilnat 

t t r RS 6.70 RS ..,3.500.00 

it:s 33.500,0n 

4. Prazo cie validade da proposta: 90 (noventa), dias. 

5. Prazo de entrega: Conforme Edital 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real — 

RS), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais. trabalhistas. comerciais 

e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Centro Novo do Maranhão — MA, 03 de março de 2025. 

r
.

. ApiLiCiS(c.) kt:t"'
FBAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI 

CNPJ - I 5.516.6X9/0001-R9 
FRANCISCO BA1M.A siLVA SOBRINHO 

CPF n°948.351 563-20 

Sócio .Admisustrador 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARAN 
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

DESPACHO 

À Procuradoria Jurídica 
Câmara Municipal de Centro Nov o Maranhão/MA 

• 

Assunto: Solicitação de Parecer 

Senhor Assessor/Procurador, 

GAMARA keviCIPAL DE 
CNN NOVO DO EMRANMGMA 
Folla 

Estamos encaminhamos em anexo a esse egrégio departamento jurídico os 

autos do Processo Administrativo n° 1902.01/2025, para Parecer da Dispensa de Licitação 
n° 001/2025, tendo como objeto a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) 
para o fornecimento de Combustível Automotivo para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA, nos termos do Art. 72, inciso III da Lei 

14.133/21. 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Centro Novo do Maranhão— MA, 07 de março de 2025. 

Atenciosamente, 

LAUDIRENE RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal 

Rua do Sol, n° 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://erncentronovo.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 

CNP) (MF) 01.612.536/0001-20 
"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

PARECER JURÍDICO N.° 003/2025 

Processo Administrativo n.° 1902.01/2025; 

Requerente: Laudirene Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Centro Novo do Maranhão; 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEL. 

EMENTA: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada(s) para o fornecimento de 
combustível automotivo para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Centro 
Novo do Maranhão/MA. Modalidade: Licitação 
Dispensável. Art. 72 c/c Art. 75 II, ambos da Lei 
Federal n.° 14.133/2021. PRESSUPOSTOS 
ATENDIDOS. CONSTATAÇÃO DE 
REGULARIDADE. APROVAÇÃO. 

REF: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o 
fornecimento de combustível automotivo para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA. 

A Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão iniciou 

procedimento de Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o 

fornecimento de combustível automotivo para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA. 

Diante disso, foi elaborado o Termo de formalização da Demanda, 

(DFD), Termo de Referência, proposta, habilitação fiscal, pesquisa de preço. 

Rua do Sol, riQ 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHAO-MA. 
httpsijancentronavo.ma,gov.bri 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

CákkA Mak DE 
CNIO NOVO CO 11~ 
Fok e 
wca 

cujo relatório baseou-se na cotação de preços praticados no mercado. Ademais, 

foi devidamente solicitado informações sobre a existência de Rubrica 

Orçamentária, tendo sido devidamente respondida pelo setor contábil da Casa. 

Outrossim, foi solicitado a confecção do Termo de Referência, que 

corretamente delimitou o objeto da contração, as justificativas, o prazo e local de 

entrega e recebimento, a forma de pagamento, o local de fornecimento, a 

planilha com indicação de quantitativos, a forma de contratação, o período de 

vigência, reponsabilidades e obrigações das partes, bem como as condições de 

recebimento, tudo conforme o que prescreve a Lei Federal n.° 14.133/2021. 

Ademais, verifica-se nos autos a publicação do aviso de dispensa de 

licitação e, logo em seguida, a proposta e habilitação da empresa F. BAIMA 

SILVA SOBRINHO EIRELI, CNPJ: 15.516.689/0001-89. 

Assim, vieram os autos em carga para esta Procuradoria, por 

determinação da Presidente da Câmara, para emissão de parecer jurídico, a fim 

de se apreciar questões técnicas relacionadas ao mencionado procedimento e 

atos administrativos praticados para sua concretização, e, por conseguinte, 

averiguação de sua conformidade ao art. 37, XX/, CF/88, bem como aos 

dispositivos da Lei Federal n.° 14.133/2021, precisamente previstos em seus 

Arts. 72 e 75, inciso II. 

O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, estabelece 

a obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para contratações 

realizadas pela Administração Pública. Todavia, o próprio dispositivo 

constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 

Rua do Sol, ng 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
htips://cmcentronovo.ma.gpv.brj
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 

CNI1 (MF) 01.612.536/0001-20 
"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

CMARA dietP4 
CEGO NOVO DO WARM,04,41 
feta 
Rita

dos casos previstos na legislação, quais sejam, a dispensa de licitação e 

inexigibilidade de licitação. 

Estabelece o art. 75, inciso II, da Lei Federal n.° 14.133/2021, que é 

dispensável a licitação para a aquisição de bens cujo valor não ultrapasse a 
quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Sendo assim, o legislador admite a possibilidade de existir casos em 

que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração 

Pública a celebrar contratações diretas sem a concretização de certame 

licitatório. 

Trata-se aqui de licitação dispensável em razão do valor ínfimo 

apresentado. O artigo 75, II, da Lei Federal n.° 14.133/2021 (NLLC) registra: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contrafação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). no caso de outros serviços e 
compras; 

(..) 

Urge destacar que recentemente foi publicado pela União o Decreto 

n.° 11.871/2023, que atualiza os valores das modalidades de licitação, 

inexigibilidade e dispensa. 

O citado Decreto, entrou em vigor na data de 1° de janeiro de 2024, 

de modo que, por via oblíqua, as alterações dos limites dos valores das 

dispensas de licitação, previstas nos incisos I e H do art. 75 da Lei n.° 

14.133/2021, refletem igualmente sobre os preços máximos permitidos para as 

contratações diretas em razão do valor. 

Dessa forma, a contratação direta por dispensa de licitação, com 

esteio no inciso II do art. 75 da Lei n.° 14.133/2021, passa a ter seu patamar 

máximo alterado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para R$ 59.906,02 
Rua do Sol, risl 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
CNPj (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

CÁMRA MÜNCIPÀ1 Df 
CNIR0 MOVO tx kahiom4 
Faha 15 
kláza 

(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), quando se tratar 

de serviços que não de engenharia. 

O legislador considerou que até determinado valor poderia o 

administrador, a seu prudente critério, não licitar. Trata-se de situações nas 
quais o próprio custo material e humano tornar-se-ia dispendioso ao 

Estado a realização de certame licitatório. 

Certo de que, nesses casos, comumente se mostra mais vantajoso 

Administração a contratação direta, desde que observados princípios básicos 

como o da lsonomia e Seleção da Proposta Mais Vantajosa e que a contratação 

não se refira à parcela de um serviço ou compra de maior vulto que possa ser 

realizado de uma só vez (fracionamento de despesa). 

Todavia, é oportuno registrar, conforme destacado em linhas 

pretéritas, que alusiva contratação direta resta condicionada à 

comprovação, por parte da administração, da inexistência de outras 

contratações da mesma natureza (objeto idêntico ou similar), cuja soma de 

valores ultrapassem o limite instituído pelo legislador, para que, assim, 

evite-se a prática do que a doutrina denomina de fracionamento de 

despesa. 

Dessarte, faz-se a PRIMEIRA RESSALVA, vez que imprescindível a 

certificação pelo Setor Contábil quanto a inexistência de outras contratações da 

mesma natureza no presente exercício. 

Feita essa ressalva, a instauração de procedimento licitatório, ou não, 

fica a crivo do ordenador de despesas, pois presentes os pressupostos 

informadores da contratação direta, devido ao fato do valor do serviço encontrar-

se dentro do limite legal permissivo. a saber: R$ 34.600,00 (Trinta e quatro mil 

e seiscentos reais). 

Rua do Sol, ng 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.rna.gov.bri 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
CNP' (MF) 01,612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

cágA mak DE 
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Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para 

a realização de contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 

14.133/2021. Assim vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

111 - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Vemos que, a partir de agora, o gestor que decidir pela dispensa de 

licitação, deverá iniciar o processo com a requisição de sua demanda, a fim de 

que, em sendo o caso, seja realizado estudo técnico preliminar, confeccionado 

termo de referência, projeto básico ou projeto executivo que embasará a solução 

mais viável para a contratação. 

Por outro lado, em relação à escolha do fornecedor, deverá ser por 

meio da escorreita justificativa, apresentar os critérios que levaram à escolha do 

respectivo fornecedor/executante, cuja fundamentação, inclusive, poderá ser a 

preferência do menor preço. 

No que tange à justificativa de preço, deve ser demonstrado que a 

oferta da empresa se encontra dentro dos patamares praticados no mercado, e 

Rua do Sol, nQ 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
httpslicmcentronovo.ma.kov.brL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
CNP) (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, ¡untos construindo Cidadania" 
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a forma mais usual de aferi-lo está em juntar ao processo, pelo menos 03 (três) 

propostas. 

Todavia, verifica-se nos autos que apenas a empresa F. BAIMA 

SILVA SOBRINHO EIRELI, CNPJ: 15.516.689/0001-89 habilitou-se no presente 

certame, de modo que inviabilizou a juntada de mais propostas. Não obstante, 

vê-se que a proposta é compatível com o valor praticado no mercado. 

Outrossim, não olvidemos que a contratação direta deverá ser 

precedida, preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação 

em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, conforme disposto no § 2' 

do art. 75 da Lei n° 14.133/21. 

Feitas essas considerações, note-se que o Legislativo Municipal se 

acautelou quanto ao cumprimento das orientações acima expostas e realizou 

divulgação de aviso da dispensa de licitação no diário oficial da Câmara 

Municipal de Vereadores de Centro Novo do Maranhão/MA, o que há de ser 

destacado e parabenizado, o que só reforça o compromisso desta instituição 

com os valores da isonomia, julgamento objetivo, economicidade e seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração. 

A contratação/aquisição se encontra devidamente contextualizada e 

justificada no Termo de Referência, esclarecendo que a contratação se mostra 

imprescindível para suprir as necessidades de deslocamento dos servidores e 

vereadores por meio de veículos oficiais e/ou requisitados. 

As documentações reminiscentes às regularidades fiscais, 

trabalhista, previdenciária, FGTS, Recuperação Judicial e Extrajudicial, bem 

como as relativas à habilitação jurídica, pertinentes, estão devidamente 

Rua do Sol, n2 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://cmcentronovo.nia,g,ov.br/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO 
CNP) (MF) 01.612.536/0001-20 

"0 Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

instruídas, estando e aptas à contratação da empresa que apresentou melhor 
proposta, nos termos dos Art. 68 e 72, incisos I à VIII da Lei n° 14.133/21. 

Com relação à previsão de recursos orçamentários com vistas a 
custear a futura contratação, vejo atendidas as condições preconizadas na Lei 
Geral de Licitações e Contratos Administrativos. 

Com efeito, qualquer contratação que importe dispêndio ao Erário 

depende de prévia indicação de recursos orçamentários. Essa exigência decorre 
do princípio constitucional de que todas as despesas deverão estar previstas no 

orçamento (Art. 167, incisos I e II, da CF). Portanto, satisfeitos os comandos 

legais estampados nos artigos 72, inciso IV e 150 da Lei n° 14.133/21. 

Já no que diz respeito ao parecer jurídico, o requisito estará atendido 

com a emissão do presente opinativo. 

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, 

que foram apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, 

assim, o que a lei estabelece para a legalidade das contratações diretas. com 

exceção do parecer técnico e autorização para a contratação, ainda não 

juntados aos autos, que devem serem providenciados antes de sua 

efetivação. 

Por fim, urge destacar, por fim, que o "ato que autoriza a contratação 

direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 

disposição do público em sítio eletrônico oficiar, nos moldes do Parágrafo único 

do art. 72 do Novo Estatuto Licitatório. 

FACE O EXPOSTO, abstraídos os aspectos técnicos e financeiros 

que escapam a competência deste Órgão, nos termos do art. 53, § 1, incisos I, 

II e III, do Art. 72, da Lei Federal n.° 14.133/2021, OPINO favorável à contratação 

direta da empresa F. BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI, CNPJ: 

15.516.06910001-U9, para fornecer combustivei liquido — Gasolina Comum, para 

Rua do Sol, nQ 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
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atender o Poder Legislativo Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA, 

conforme especificações e quantidades contidas no Termo de Referência 

aportado nos autos, saindo o valor total da contratação em R$ 34.600,00 (Trinta 

e quatro mil e seiscentos reais), com fulcro no inciso II do art. 75 da Lei Federal 

n.° 14_133/2021. 

Observação: Parecer técnico e autorização para a contratação, ainda não 

juntados aos autos, devem serem providenciados antes da efetivação da 

contratação. 

A publicação do contrato for-se-á com observância do art. 54, §1°, art. 72, 

Parágrafo Único e art. 94, ambos da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

Dever-se-á ser indicada a figura do Fiscal do Contrato. 

Salvo melhor juízo, é o parecer que submeto à consideração superior.

Centro Novo do Maranhão/MA, 10 de março de 2025. 

ou\ C- cil,rA 
IRAILSON MA SuUSA 

Advogado inscrito na GÁS/MA sob o n.° 21.922. 
Procurador da Câmara Municipal 

Poder Legislativo 

Rua do Sol, n9 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VIA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO — DL 

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

A aquisição de combustível para a Câmara Municipal é uma necessidade básica para o 
bom funcionamento de suas atividades. É por meio do combustível que a Câmara 
Municipal consegue manter seus veículos em pleno funcionamento, permitindo que seus 
parlamentares e servidores se desloquem para as atividades externas e que os serviços 
internos sejam executados de maneira eficiente. 

Com a entrada em vigor da nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021), a aquisição de 
combustível para a Câmara Municipal passou a ser regulamentada de forma mais 
específica. De acordo com a nova lei, a aquisição de bens e serviços, incluindo o 
combustível, pode ser realizada por meio de Contratação Direta de baixo custo. 

Além disso, a nova lei estabelece a obrigatoriedade de divulgação do processo de 
contratação e do contrato no portal nacional de contratações públicas - PNCP, o que traz 
maior transparência e agilidade para todo o processo. 

Portanto, é imprescindível que a Câmara Municipal realize a aquisição de combustível 
por meio de Dispensa de Licitação, atendendo às exigências da nova lei. Dessa forma, 
além de garantir a regularidade e a legalidade do processo, a Câmara Municipal terá a 
oportunidade de adquirir o combustível com o melhor custo-benefício, contribuindo para 
a eficiência da gestão de recursos públicos e para a realização das atividades da 
instituição. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO: 

Informamos que o Preço praticado pela empresa F. BAIMA SILVA SOBRINHO 
EIRELI, o qual importa em de R$ 6,70, (Seis Reais e Setenta Centavos), é compatível 
com o valor de mercado, conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa 
de preços realizada. 

Ao analisar a empresa acima citada para futura contratação para fornecimento de 
Combustível, foram considerados diversos aspectos, tais como a qualidade do produto, a 
confiabilidade e o preço. A empresa supracitada foi a única licitante a apresentar proposta 
de preço com valor abaixo do preço cotado pela Câmara Municipal e ao mesmo tempo 
foi constatado que ela possui qualidade e capacidade comprovada no fornecimento. Sendo 

assim, a mesma se mostra uma excelente opção para a Câmara Municipal. 
Ainda da análise dos documentos apresentados pela empresa foi constatado a 

presença de atestado de capacidade técnica, isso reforça ainda mais sua confiabilidade e 
excelência no fornecimento. Esse documento demonstra que a empresa possui a 
capacidade técnica para realizar as atividades previstas no contrato e que já forneceu e 
fornece com sucesso o produto a ser adquirido. 

Rua do Sol, n° 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
https://crocentronovo.ma.gov.bil
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A empresa F. BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI, por ser a única a apresentar 
proposta de preços, pode ser uma opção vantajosa para Câmara Municipal que busca 
otimizar seus recursos financeiros. Além disso, a qualidade e a experiência comprovadas 
na área garantem que a empresa está apta a realizar as atividades necessárias com 
eficiência e efetividade. 

Em síntese, a escolha da empresa que oferece o menor preço, além de qualidade e 
experiência comprovada na área, é uma decisão estratégica e vantajosa para a Câmara 
Municipal, garantindo que as atividades sejam realizadas de forma eficiente e 
transparente. 

Centro Novo do Maranhão- MA, 10 de março de 2025. 

11-'1.047 e \ 761- À' t—t,a (411/2 -.Gee,d 

Francisco Ja bas Lima da Conceição 
Agente de Contratação da Câmara Municipal 
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Eu, LAUDIRENE RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal, no 

uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a Contratação de pessoa(s) 

jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento de Combustível Automotivo para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão — 

MA, através da empresa F. BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI, CNPJ: 

15.516.689/0001-89, Endereço: AV JUSCELINO KUBTSCHEK, N° 650, 

CENTRO, CEP — 65.299-000, CENTRO NOVO DO MARANHÃO — MA, com 

valor global de R$ 33.500,00 (Trinta e Três Mil, e Quinhentos Reais), conforme 

proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n° 

001/2025. Atendendo aos requisitos do Art. 72, inciso VIII da Lei 14.133/21. 

Centro Novo do Maranhão— MA, 11 de março de 2025 

i tkUD ENE RODRIGUES 
Presidente da Câmara 

Rua do Sol, n9 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos 
no Processo Administrativo n° 1902.01/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de 
Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Centro Novo do 
Maranhão/MA, para contratar a empresa F. BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI, CNPJ: 
15.516.689/0001-89, Endereço: AV JUSCELINO KUBTSCHEK, N° 650, CENTRO, 
CEP — 65.299-000, CENTRO NOVO DO MARANHÃO — MA, conforme proposta 
apresentada e anexa ao processo de Contrafação Direta n° 001/2025, objetivando a 
Contrafação de pessoa(s) jurídica(s) especiali7M2(s) para o fornecimento de Combustível 
Automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo do 
Maranhão — MA. 

Esse Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei n° 14.133/2021. 

O valor global é de R$ 33.500,00 (Trinta e Três Mil e Quinhentos Reais), que 
será pago com recursos previstos para o ano de 2024. Órgão: 01 — Poder Legislativo, 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal, PROJETO/ATIVIDADE: 
01.031.0001.2.002.0000 Manutenção e funcionamento dos serviços Administrativos, 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO. 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. 

Centro Novo do Maranhão/MA, 11 de março de 2025. 

LAUDIRENE RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal 

Rua do Sol, n2 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão— MA, através de seu 
presidente, convoca a empresa F. BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI, CNPJ: 
15.516.689/0001-89, para assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n° 001/2025 

Cumpre — nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
previstas na Lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos — nos com apreço. 

Centro Novo do Maranhão- MA, 12 de março 2025 

LAUDIRENE RODRIGUES 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

RECEBIDO EM / /2025 

7(hP/m/0-. 5~)/i/fic2 
F. BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI 
CNPJ: 15.516.689/0001-89 
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Contrato Administrativo n° 1203.01/2025 
Processo Administrativo n° 1902.01/2025 
Dispensa de Licitação n° 002/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO 
NOVO DO MARANHÃOE A EMPRESA F. 
BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI, 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
AUTOMOTIVO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO 
MARANHÃO — MA. 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO 
MARANHÃO, situado à Rua do Sol, n° 05, Bairro do Farol, Centro Novo do Maranhão-
MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.536/0001-20, neste ato representado pela 
Presidenta da Câmara Municipal, Sr' LAUDIRENE RODRIGUES, portadora do CPF n° 
014.230.653-36, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa F. 
BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI, CNPJ: 15.516.689/0001-89, Endereço: AV 
JUSCELINO KUBTSCHEK, N° 650, CENTRO, CEP — 65.299-000, CENTRO NOVO 
DO MARANHÃO — MA, neste ato representada pelo Sr° FRANCISCO BAIMA SILVA 
SOBRINHO, brasileiro, solteiro, natural de Vargem Grande - MA, empresário, portador 
da cédula de identidade n° 72956797-4, órgão expedidor SSP-MA, CPF n° 948.341.563-
20, residente na Rua Tancredo Neves, n° 001, Bairro Centro, Centro Novo Maranhão - 
MA, CEP 65.299-000, Brasil, na qualidade de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o 
presente Contrato n° 1203.01/2025, decorrente da Dispensa de Licitação n° 
002/2025forma1izado nos autos do Processo Administrativo n° 1902.01/2025, nos termos 
do Artigo 75. da Lei n° 14.133/2021, e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

Objeto da contratação: 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) 
para o fornecimento de Combustível Automotivo para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 
ITEN, QUANTIDADES E VALORES: 

Item Descrição Unidade Quant. V. Unit. V. Total 

01 

GASOLINA COMUM - 
automotiva, microfiltrada, de 
acordo com a legislação cia 

Agência Nacional de Petróleo 

LITROS 5000 R$ 6,70 R$ 33.500,00 

Valor Total R$ R$ 33.500,00 

Rua do Sol, n0 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
littps://crncentronovo.ma.gov.bri 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARAN 
CNPJ (MF) 01.612.536/0001-20 

"O Poder Público e Sociedade, juntos construindo Cidadania" 

Valor Total 125 33.500,00 (Trinta e Três Mil e Quinhentos Reais). 
2.1. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 
2.1.1. O Termo de Referência; 
2.1.2. A Proposta do contratado; 
2.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados do 
dia 12 de março de 2025, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133. de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. O valor Global será de R$ 33.500,00 (Trinta e Três Mil e Quinhentos Reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 24 de fevereiro de 2025. 

Rua do Sol, n2 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-
E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial dá para adoção das medidas cabíveis 

Rua do Sol, n2 05, Bairro do Farol, CEP: 65.299-000 CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA. 
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quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°. da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do fornecimento para 
representá-lo na execução do contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137. 11); 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo Étnico, da Lei rf 
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14.133. de 2021; 
9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecitnento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento. 
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116. parágrafo único); 
9.20. G ~dar sigilo sobre todas as irtformaçOes obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11. d. da Lei n" 14.133. de 2021; 
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
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municipal, as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei 
n° 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, & 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5°, da Lei n° 14.133. de 2021).
iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) rnoratOria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.
(3) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei 
n° 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156. §7°, da Lei n° 14.133. de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°. da Lei n° 14.133. de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei ( art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.  160. da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021) 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
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para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, capuz, da Lei n.° 14.133. de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

11.5. As despesas decorrentes 'da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Órgão: 01 — Poder Legislativo 
UNIDADE ORÇAMENTAR1 O AV! Câmara Municipal 

PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.002.0000 Manutenção e funcionamento dos 
serviços Administrativos 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA -- DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

11.6. Os casos omissos serão deeídidos p' elo. contratante, segundo as disposições 
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contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 — Código de 
Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

11.7. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.8. O contratado é obrigado a aeeitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
11.9. Registros que não caracterizam alteração -do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133. de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUDLICAÇÃO 

11.10. Incumbirá ao contratante di•(rillãar- o presente. instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas,(PNCP), na forttia prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Inte,Tnet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, 
de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n..7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- JK/R0 (art. 92, 41°) 

12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual CoMarca de Maracaçumé — MA, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execuçãp deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme ai-t. 92._§1°, da Lei n° 14.133/21. 

Centro Novo do Maranhão- MA, 12 de março de 2025. 

LA-CDIRÉNE RODRIGUES 
CPF tf 014.230.653-36 

PRESIDENTA DA CÂMARA MUNIPAL 
CONTRATANTE 

P IVO 5(2 P• 114 P 1-01  
F. BAIMA SH,VÁ SCN2R1.11/41110 EIRELI 

- CW.1'; -15.51 .689 /0001 -89 
FRANCISCO 4A.IMA SILVA SOBRINHO 

• C.1". 72956797-4 
CPF n" 948.343 563-20 

CÓN-11.(AT ADA 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 1203.01/2025. CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA. CONTRATADA: F. BAIMA SILVA 
SOBRINHO EIRELI, Inscrita no CNPJ: 15.516.689/0001-89, Localizada AV. 
JUSCELINO KUBTSCHEK, N° 650, CENTRO, CEP — 65.299-000, CENTRO NOVO 
DO MARANHÃO — MA. VALOR: R$ 33.500,00 (Trinta e Três Mil e Quinhentos 
Reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação n° 001/2025. OBJETO: fornecimento de 
Combustível Automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Centro 
Novo do Maranhão — MA. VIGÊNCIA: 12/03/2025 a 31/12/2025. FONTE DE 
RECURSO: Órgão: 01 — Poder Legislativo, UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 
Câmara Municipal, PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.002.0000 Manutenção e 
funcionamento dos serviços Administrativos, CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. Centro Novo do Maranhão- MA, 12 de março de 
2025. LAUDIRENE RODRIGUES - Presidente da Câmara Municipal de Centro Novo 

do Maranhão— MA. 
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A empresa 
F. BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI 
CNPJ: 15.516.689/0001-89 
Endereço: AV JUSCELINO KUBTSCHEK, N° 650, CENTRO, CEP — 65.299-000 
CENTRO NOVO DO MARANHÃO — MA 
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Pela presente ORDEM DE FORNECIMENTO, AUTORIZO a fornecimento de 
Combustível Automotivo para atender as necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo do 
Maranhão — MA. Dispensa de Licitação n° 001/2025, seus anexos e proposta comercial apresentada 
pela empresa F. BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI, CNPJ: 15.516.689/0001-89, Endereço: AV 
JUSCELINO KUBTSCHEK, N° 650, CENTRO, CEP — 65.299-000, CENTRO NOVO DO 
MARANHÃO — MA, com valor global de R$ 33.500,00 (Trinta e Três Mil e Quinhentos Reais), 
sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas na contratação. 

DE ACORDO: 

2025 

Centro Novo do Maranhão- MA, 12 de março de 2025 

1 
LAUDIRENE RODRIGUES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIPAL 

( 2)y)  tv Ál-t9 
F. BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI 
CNPJ: 15.516.689/0001-89 
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Descrição 

AUTORIZAÇÃO 

SI NI . R10 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO n° 1203.01/2025 

AUTORIZAÇÃO 

Eu, LAUDIRENE RODRIGUES, Presidente da Câmara 
Municipal, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO 
a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para o 
fornecimento de Combustível Automotivo para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Centro Novo do 
Maranhão — MA, através da empresa F. BAIMA SILVA 
SOBRINHO EIRELI, CNPJ: 15.516.689/0001-89, Endereço: 
AV JUSCELINO KUBTSCHEK, N° 650, CENTRO, CEP — 
65.299-000, CENTRO NOVO DO MARANHÃO — MA, com 
valor global de R$ 33.500,00 (Trinta e Três Mil, e Quinhentos 
Reais), conforme proposta apresentada e anexa ao processo de 
Dispensa de Licitação n° 001/2025. Atendendo aos requisitos 
do Art. 72, inciso VIII da Lei 14.133/21. Centro Novo do 
Maranhão— MA, 11 de março de 2025. LAUDIRENE 
RODRIGUES - Presidente da Câmara. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

Considerando as informações, pareceres, documentos e 
despachos contidos no Processo Administrativo n° 
1902.01/2025, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de 
Licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara 
Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA, para contratar a 
empresa F. BAIMA SILVA SOBRINHO EIRELI, CNPJ: 
15.516.689/0001-89, Endereço: AV JUSCELINO 
KUBTSCHEK, N° 650, CENTRO, CEP — 65.299-000, 
CENTRO NOVO DO MARANHÃO — MA, conforme 
proposta apresentada e anexa ao processo de Contrafação 
Direta n° 001/2025, objetivando a Contrafação de pessoa(s) 
jurídica(s) especializada(s) para o fornecimento de 
Combustível Automotivo para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA. Esse 
Termo se fundamenta no Inciso II, Artigo 75, da Lei n° 
14.133/2021. O valor global é de R$ 33.500,00 (Trinta e Três 
Mil e Quinhentos Reais), que será pago com recursos previstos 
para o ano de 2024.Órgão: 01 — Poder Legislativo, UNIDADE 

CÂMARA ktikuk DE 
 cFARQ o Do mAimptÃo4o 

ORÇAMENTARIA: 01.01 Câmara Municipal, 
PROJETO/ATIVIDADE: 01.031.0001.2.002.0000 
Manutenção e funcionamento dos serviços Administrativos, 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 — Material 
de Consumo. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA 
e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Centro Novo do 
Maranhão/MA, 11 de março de 2025. LAUDIRENE 
RODRIGUES - Presidente da Câmara Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 1203.01/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 1203.01/2025. 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Centro Novo do 
Maranhão/MA. CONTRATADA: F. BAIMA SILVA 
SOBRINHO EIRELI, Inscrita no CNPJ: 15.516.689/0001-89, 
Localizada AV. JUSCELINO KUBTSCHEK, N° 650, 
CENTRO, CEP — 65.299-000, CENTRO NOVO DO 
MARANHÃO — MA. VALOR: R$ 33.500,00 (Trinta e Três 
Mil e Quinhentos Reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação n° 
001/2025. OBJETO: fornecimento de Combustível 
Automotivo para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Centro Novo do Maranhão — MA. VIGÊNCIA: 
12/03/2025 a 31/12/2025. FONTE DE RECURSO: Órgão: 01 
— Poder Legislativo, UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.01 
Câmara Municipal, PROJETO/ATIVIDADE: 
01.031.0001.2.002.0000 Manutenção e funcionamento dos 
serviços Administrativos, CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo. Centro Novo do 
Maranhão- MA, 12 de março de 2025. LAUDIRENE 
RODRIGUES - Presidente da Câmara Municipal de Centro 
Novo do Maranhão— MA. 
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MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
CÂMARA MUNICIPAL 

RUA DO SOL, BAIRRO DO FAROL 

CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA, CEP: 65299-000 

Email: diario@cmcentronovodomaranhao.ma.gov.br 

Telefone: (98)98235-34 

LAUDIRENE RODRIGUES 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

ICP. 
Brasil 

Este documento é assinado 

digitalmente, o que garante a 

autenticidade do seu conteúdo. 

VILDANIA DA SILVA BOTELHO 

Email: visaocontabilon@yahoo.com 

Carimbo de Tempo: 13/03/2025 23:27:52 
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